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RESUMO 

 

O presente trabalho se propõe a analisar dois instrumentos tributários que 

podem servir aos propósitos de preservação ambiental e melhoria da qualidade de 

vida: o ICMS Seletivo Ambiental e o ICMS Ecológico. Inicialmente, estudam-se o 

Direito Financeiro e o Direito Tributário, expondo suas diferenças e relações. 

Apresenta-se o tributo, com seus elementos essenciais, bem como algumas de suas 

classificações que permitem a compreensão das linhas de raciocínio. Na seqüência, 

são estudados os princípios que demonstram a finalidade e apontam o fundamento 

de atuação destes instrumentos. Por fim, são expostos os instrumentos, com a 

intenção de impor suas aplicações imediatamente: o ICMS Seletivo Ambiental que 

encontra fundamento nos artigos 155, §2˚, III e 170, VI, ambos da Constituição 

Federal; e o ICMS Ecológico, que possui campo de atuação na repartição de 

receitas tributárias do ICMS, prevista no art. 158, § único, II, da Constituição Federal. 

Ademais, comenta-se a instituição do ICMS Ecológico no Estado de Santa Catarina, 

por meio Projeto de Lei Complementar n. 10.9/2003, em trâmite na Assembléia 

Legislativa de Santa Catarina. 

 

Palavras-chave: Tributação Ambiental, ICMS, Seletividade, Tratamento 

Diferenciado, ICMS Ecológico, Projeto de Lei Complementar 10.9/2003, Meio 

Ambiente, Direito Fundamental, Aplicabilidade Imediata. 
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INTRODUÇÃO 

 

Os recentes acontecimentos mundiais advindos dos problemas 

ambientais, tais como tsunamis, furacões, regimes de chuva irregulares etc., que 

inclusive afetaram o Estado de Santa Catarina de maneira surpreendente, abrem os 

olhos do Poder Público e da Sociedade, para a necessidade do consumo racional 

dos recursos naturais, e de medidas corretivas dos danos já ocorridos. 

Embora estes processos venham a encontrar o estopim nos últimos anos, 

a consciência ambiental vem sendo construída há décadas. O processo de 

constitucionalização do direito-dever do homem a um meio ambiente equilibrado 

iniciou-se na década de 70. No Brasil, a Constituição Federal expressamente o 

prescreve no artigo 225. 

Ademais, ao fazer uma breve reflexão sobre os benefícios que um meio 

ambiente saudável traz, tem-se que outros direitos fundamentais dele dependem, 

tais como a saúde e a dignidade da pessoa humana. 

O Sistema Tributário Nacional é um tanto complexo. Nele, o tributo e os 

instrumentos tributários podem tomar diversas formas, bem como podem servir para 

diversas finalidades. Destaca-se assim a característica extrafiscal do tributo, ou seja, 

sua cobrança visa a uma finalidade não essencialmente arrecadatória. Sobretudo, 

objetiva-se intervir em determinada situação social. 

Após leitura do artigo 225, da CF, depreende-se que o Estado tem o 

dever de promover a preservação ambiental. Aliando isto à extrafiscalidade do 

tributo, tem-se que o Poder Público pode utilizar do Sistema Tributário para cumprir 

este dever. Neste sentido, ganha importância o Direito Tributário Ambiental. 

Dentre os instrumentos tributários, distinguem-se dois tipos: os diretos 

que se constituem em “impostos ambientais” incidentes sobre fatos poluentes e 

utilização dos recursos naturais; e os indiretos, que visam a induzir o comportamento 

dos agentes econômicos, por meio de incentivos financeiros. 

Neste trabalho, propõe-se a análise e a necessidade de aplicação de dois 

instrumentos tributários indiretos: o ICMS Seletivo Ambiental e o ICMS Ecológico. 



 

No primeiro capítulo, far-se-á uma análise de dois ramos do Direito: o 

Direito Financeiro e o Direito Tributário, tecendo algumas diferenças e conexões, a 

fim de esclarecer suas áreas de aplicação. Depois, expõem-se classificações do 

tributo que melhor esclarecem as peculiaridades do ICMS. 

O segundo capítulo dedicar-se-á à análise do princípio federativo e de 

alguns princípios tributários e ambientais. O objetivo disto é expor os fundamentos e 

o alcance destes instrumentos tributários, uma vez que os princípios encerram 

comandos finalísticos ao legislador infraconstitucional. Este, por sua vez, tem a 

missão de coadunar os princípios e os objetivos pré-jurídicos ambientais ao 

ordenamento jurídico. 

No terceiro capítulo, expõem-se os instrumentos. Inicia-se o estudo com 

os aspetos gerais do ICMS e intenta-se demonstrar as formas pelas quais o ICMS 

deve servir aos fins ambientais. Posteriormente, segue a apresentação do ICMS 

Seletivo Ambiental. Procura-se fazer uma conexão entre a regra exposta no art. 155, 

§ 2˚, III, da CF e o mandamento trazido pela EC 42/2003 com o art. 170, VI, da CF. 

Em relação ao ICMS Ecológico, demonstra-se sua aplicação bem sucedida em 

outros estados, bem como se analisam as normas jurídicas federais e estaduais, a 

fim de demonstrar a possibilidade de instituição deste instrumento no estado de 

Santa Catarina, por meio do Projeto de Lei Complementar n. 10.9/2003, em trâmite 

na Assembléia Legislativa de Santa Catarina. 



 

1 DIREITO TRIBUTÁRIO E TRIBUTO 

Direito Tributário, em suma, é o ramo do Direito Público pelo qual se regra 

a cobrança dos tributos. 

Direito Financeiro é o ramo do Direito Público que regra a atividade 

financeira do Estado. 

Tributo, por definição legal, “é toda prestação pecuniária compulsória, em 

moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 

instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada”. 

Tendo em vista que o ICMS seletivo ambiental e o ICMS Ecológico 

envolvem diversas regras que atuam tanto no Direito Financeiro quanto no Direito 

Tributário, é necessário fazer a análise destes ramos do Direito. 

1.1 Direito Financeiro e Direito Tributário 

 O ordenamento jurídico é uno, motivo pelo qual não teria que se falar em 

autonomia de determinado ramo do Direito.1 Ainda assim, é importante tecer 

algumas classificações e divisões didáticas, a fim de oportunizar a melhor 

compreensão deste trabalho. 

 Nas palavras de Oliveira: 

Não se pode falar, em relação ao direito tributário, em disciplina jurídica 
autônoma. Tem ele objeto distinto de todas as outras disciplinas, ou seja, o 
tributo, mas os princípios e normas pertencem seja ao direito administrativo, 
seja ao direito financeiro. [...] 

Didaticamente, todavia, é importante seu estudo em separado, porque isso 
torna claros certos aspectos do fenômeno jurídico. Para seu melhor 
discernimento é importante o estudo distinto do direito financeiro.2 

Portanto, cumpre realizar algumas ponderações em relação ao Direito 

Financeiro e ao Direito Tributário. Muitas vezes, pela íntima ligação que possuem, 

estes dois ramos do Direito são tratados como sinônimos, embora não o sejam. 

                                            

1 CARVALHO. Paulo de Barros. Curso de direito tributário. 21 ed. São Paulo. Saraiva. 2009. p. 14 
2 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Manual de direito financeiro. 6 ed. rev. São Paulo. RT. 2003, p. 30. 



 

O Direito Financeiro, para Harada, “é o ramo de Direito Público que 

estuda a atividade financeira do Estado sob o ponto de vista jurídico”.3 

No ensinamento de Machado, o Direito Financeiro “regula todas as 

receitas não tributárias, o orçamento, o crédito público e a despesa pública”.4 

Complementa o jurista “que o Estado exercita apenas atividade financeira, 

como tal entendido o conjunto de atos que o Estado pratica na obtenção, na gestão 

e na aplicação dos recursos financeiros de que necessita para atingir os seus fins”.5 

Machado entende que a regulação das receitas tributárias é objeto de 

outro campo do Direito, qual seja, o Direito Tributário. Na concepção do autor, Direito 

Tributário é o ramo do Direito que se ocupa das relações entre o fisco e as pessoas 

sujeitas a imposições tributárias de qualquer espécie, limitando o poder de tributar e 

protegendo o cidadão contra os abusos desse poder.6 

E define a finalidade deste ramo do Direito: 

O Direito Tributário existe para delimitar o poder de tributar, transformando a 
relação tributária, que antigamente foi uma relação simplesmente de poder, 
em relação jurídica. A finalidade essencial do Direito Tributário, portanto, 
não é a arrecadação do tributo, até porque esta sempre aconteceu, e 
acontece, independentemente da existência daquele. O Direito Tributário 
surgiu para delimitar o poder de tributar e evitar os abusos no exercício 
deste.7 

Para este autor, portanto, o Direito Tributário tem como finalidade proteger 

o cidadão, limitando o poder de tributar do Estado, irradiando os princípios e 

garantias individuais previstos na Constituição de 1988. 

Baleeiro, ao esclarecer a diferença entre o Direito Financeiro e Tributário, 

conceitua o direito financeiro como:  

[...] conjunto de normas sobre todas as instituições financeiras – receitas, 
despesas, orçamento, crédito e processo fiscal – ao passo que o Direito 
Fiscal, sinônimo de Direito Tributário, aplica-se contemporaneamente e a 
despeito de qualquer contra-indicação etimológica, ao campo restrito das 
receitas de caráter compulsório. Regula precipuamente as relações jurídicas 
entre o Fisco, como sujeito ativo, e o contribuinte, ou terceiros como sujeitos 
passivos.8 

                                            

3 HARADA, Kiyoshi. Direito financeiro e tributário. 15 ed. São Paulo. Atlas. 2006. p. 45 
4 MACHADO. Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 30 ed. rev. atual. e ampl. São Paulo. Malheiros. 2009. p. 54 
5 MACHADO, Hugo de Britto. Curso de direito tributário. 28 ed. rev. atual. e ampliada. São Paulo. Malheiros. 2007. p. 56. 
6 MACHADO, Hugo de Britto. Curso de direito tributário. 28 ed. rev. atual. e ampliada. Malheiros. São Paulo. 2007. p. 78. 
7 MACHADO, Hugo de Britto. Curso de direito tributário. 28 ed. rev. atual. e ampliada. Malheiros. São Paulo. 2007. p. 79. 
8 BALEEIRO, Aliomar. Direito tributário brasileiro, atualização por Misabel Abreu Machado Derzi. Rio de Janeiro. Forense. 
2002. p. 5. 



 

Bastos diferencia os setores com um critério cronológico dentro do 

processo de recolhimento e distribuição dos recursos obtidos pela tributação. Para 

ele, existe a autonomia do Direito Tributário como ramo do Direito Financeiro, sem 

que isto signifique impossibilidade de conexão entre os dois.9 

Segundo este autor: “O Direito Tributário estuda o tributo até a sua 

arrecadação. A partir desse momento, quando o dinheiro entra nos cofres públicos, 

ele fica sujeito às regras do Direito Financeiro. A partilha das rendas é, portanto, 

uma matéria de Direito Financeiro que, contudo, tem sido igualmente tratada pelos 

tributaristas”.10 

Harada, ao dispor sobre a repartição de receitas, afirma que o tratamento 

errôneo que se dá à matéria é devido ao posicionamento que se encontra na 

Constituição. Em sua obra, ele afirma: 

Essa matéria [repartição das receitas tributárias], para a quase unanimidade 
dos autores, é considerada pertencente ao campo do Direito Tributário 
porque topologicamente está inserida no Capítulo da Constituição que cuida 
do Sistema Tributário Nacional. 

Entretanto, a repartição e receitas tributárias nenhuma relação tem com os 
contribuintes; interessa apenas às entidades políticas tributantes; insere-se 
no campo da atividade financeira do Estado, objeto de estudo pelo Direito 
Financeiro.11 

Torres, por sua vez, afirma que a partilha de receitas tributárias é um 

sistema financeiro e não tributário, visto que disciplina “relações 

intergovernamentais” decorrentes da partilha do produto da arrecadação de 

tributos.12 

Côelho é mais enfático ao mencionar que a participação das pessoas 

políticas no produto da arrecadação das outras “não tem absolutamente nenhum 

nexo com o Direito Tributário. Em verdade, são relações intergovernamentais, que 

de modo algum dizem respeito aos contribuintes”.13 

Neste ponto, cumpre transcrever o artigo 150, §5˚, da CF: “A lei 

determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

                                            

9 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Financeiro e Tributário. 9 ed. atual. e ampl. Sao Paulo: Celso Bastos Editor. 2002. 
p. 40 

10 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Financeiro e Tributário. 9 ed. atual. e ampl. Sao Paulo: Celso Bastos Editor. 2002. 
p. 212 
11 HARADA, Kiyoshi. Direito Financeiro e tributário. 15 ed. São Paulo. Atlas. 2006. p. 71  
12 TORRES, Ricardo Lobo. Curso de direito financeiro e tributário. 12 ed. atual. Rio de Janeiro. Renovar. 2005. p. 357 
13 CÔELHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de direito tributário brasileiro. 9 ed. revista e atual. Rio de Janeiro. Forense. 2006. 
p. 407 



 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços”. Trata-se de previsão 

constitucional direcionada ao legislador para que se dê transparência aos impostos. 

É natural que esta transparência inclua também o destino dos recursos arrecadados. 

Portanto, as afirmações feitas acima no sentido de que a partilha de 

receitas tributárias “nenhuma relação tem com os contribuintes” ou “de modo algum 

dizem respeito aos contribuintes” devem ser vistas com ressalvas. Ora, é certo que o 

contribuinte tem o direito de saber os motivos pelos quais está sendo tributado e, 

sobretudo, se a aplicação e a partilha dos recursos estão sendo corretamente 

realizadas. 

Concluindo, os inúmeros posicionamentos levantados destinados a 

detalhar o Direito Financeiro e Tributário são essenciais para a análise de do ICMS 

Ecológico, fenômeno inserido na repartição de receitas tributárias, prevista na 

Constituição Federal em seus artigos 157 e seguintes. Ainda que previsto no 

capítulo do Sistema Tributário Nacional, o ICMS Ecológico além de obedecer às 

normas de Direito Tributário, também está regido pelas regras do Direito Financeiro. 

1.2 O Tributo no Sistema Constitucional Brasileiro 

Não é objetivo do presente trabalho proceder-se a uma releitura histórica 

do termo tributo. Ao invés disto, buscar-se-á identificar seus elementos intrínsecos e 

os aspectos do tributo relevantes a este trabalho. 

Sabe-se, contudo, que sua existência remonta à Antiguidade. Nos dizeres 

de Baleeiro, “o tributo é vetusta e fiel sombra do poder político há mais de 20 

séculos. Onde se ergue um governante, ela se projeta sobre o solo de sua 

dominação. Inúmeros testemunhos, desde a Antiguidade até hoje, excluem qualquer 

dúvida”.14 

Balthazar comenta: 

A noção moderna de tributo é fruto de uma longa evolução dos hábitos e 
costumes fiscais. O termo tributo indica um sentido de vassalagem, que está 
em sua origem. Era o resultado das exigências do Estado vencedor sobre o 

                                            

14 BALEEIRO, Aliomar. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. 7 ed. Rio de Janeiro. Forense. 1997. p. 1 



 

povo vencido, o qual arcava com as despesas da guerra, sofridas pelo 
vencedor, conforme os critérios estabelecidos por este.15 

A exigência do tributo se justifica pela necessidade de o Estado realizar 

os objetivos descritos na Constituição Federal. Nota-se que a Carta impõe um 

sistema lógico. Se, de um lado, exige do Estado o cumprimento de determinadas 

atividades, por outro, instrumenta-o para que ele possa alcançá-las. 

Machado teoriza que o tributo é o instrumento que possibilita a existência 

do sistema capitalista. Em sua obra, ele afirma: 

A tributação é, sem sombra de dúvida, o instrumento de que se tem valido a 
economia capitalista para sobreviver. Sem ele não poderia o Estado realizar 
os seus fins sociais, a não ser que monopolizasse toda a atividade 
econômica. O tributo é inegavelmente a grande e talvez única arma contra a 
estatização da Economia.16 

Como se observa, o tributo pode servir de instrumento para diversas 

finalidades, sendo estas traçadas de acordo com as exigências sociais. É natural 

que na sociedade contemporânea, com a manifestação de problemas advindos do 

consumo excessivo dos recursos naturais, o tributo venha a exercer importante 

papel conciliatório entre o desenvolvimento social com a preservação ambiental. 

Pelo caráter extrafiscal do tributo, que adiante se analisará, demonstrar-

se-á a forma como a exação pode servir aos propósitos ambientais. Antes disto, 

percorrer-se-á um caminho de análise de seus elementos essenciais. 

1.2.1 Conceito de Tributo 

Becker conceitua o tributo da seguinte maneira: 

A regra jurídica especificamente tributária é a que, incidindo sobre fato lícito, 
irradia relação jurídica em cujo pólo negativo situa-se, na posição de sujeito 
passivo, uma pessoa qualquer e em cujo pólo passivo, situa-se, na posição 
de sujeito ativo, um órgão estatal de função executiva e com personalidade 
jurídica. 

A relação jurídica tributária vincula o sujeito passivo ao sujeito ativo, 
impondo ao sujeito passivo o dever de efetuar uma predeterminada 
prestação e atribuindo ao sujeito ativo o direito de obter a prestação. 

O tributo é o objeto daquela prestação que satisfaz aquele dever.17 

                                            

15 BALTHAZAR, Ubaldo Cesar. Manual de direito tributário. Florianópolis. Diploma Legal. 1999. p. 28 
16 MACHADO, Hugo de Britto. Curso de direito tributário. 28 ed. rev. atual. e ampliada. Malheiros. São Paulo. 2007. p. 36  
17 BECKER, Alfredo Augusto. Teoria Geral do Direito Tributário. 2 ed. São Paulo. Saraiva. 1972. p. 237 



 

Em consonância, Leonetti afirma que “juridicamente, tributo é a prestação 

pecuniária que compete ao sujeito passivo de uma obrigação tributária”.18 

Embora não seja regra a lei conceituar, o termo tributo possui definição 

legal, com previsão no artigo 3˚do Código Tributário Nacional, in verbis: 

Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 
nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em 
lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 

Da leitura do dispositivo textual do artigo 3º do Código Tributário Nacional, 

destacam-se as principais características do tributo, quais sejam: 

a) Prestação pecuniária: atualmente, a regra no sistema tributário 

moderno é que o tributo seja pago em dinheiro, ou seja, é excluída a possibilidade 

de pagamento do tributo em natureza - pago em serviços ou bens diversos do 

dinheiro. 

Contudo, há uma exceção trazida pela Lei Complementar n. 104/2001, 

prevista no art. 156, XI, do CTN, in verbis: 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:  

[...] 

XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições 
estabelecidas em lei. 

Machado faz uma ressalva quanto a este dispositivo. Segundo o autor: 

A norma do inciso XI do art. 156 do Código Tributário Nacional não autoriza 
a aquisição de bens imóveis sem a observância das normas do Direito 
Administrativo aplicáveis à aquisição desses bens pela Fazenda Pública. A 
questão essencial, portanto, que se estabelece para sua aplicação, diz 
respeito ao estabelecimento do preço do bem imóvel a ser recebido em 
pagamento. 

Seja como for, na verdade o contribuinte continua tendo o dever de pagar o 
tributo em dinheiro, posto que se trata de uma prestação pecuniária.19 

Tal regra, analisada por Carvalho, é ineficaz, uma vez que ainda não foi 

publicada a lei que estabelece os requisitos desta forma extintiva de crédito 

tributário. Outrossim, o jurista afirma que a definição de tributo prevista no Código 

Tributário Nacional não sofreu modificações.20 

                                            

18 LEONETTI, Carlos Araújo. A Contribuição de melhoria na Constituição de 1988. Florianópolis. Diploma Legal. 2000. p.  19 
19 MACHADO. Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 30 ed. rev. atual. e ampliada. Malheiros. São Paulo. 2009. p. 228 
20 CARVALHO. Paulo de Barros. Curso de direito tributário. 21 ed. São Paulo. Saraiva. 2009. p. 517-518 



 

b) Compulsoriedade: remete à idéia de dever de pagamento do tributo, 

inclusive, podendo ocorrer de forma coercitiva.21 

Para Machado, este aspecto diferencia o tributo de algum outro tipo de 

prestação obrigacional. Compulsório é diferente de obrigatório, pois neste está 

presente o elemento volitivo. Quanto ao tributo, no entanto, sua existência 

independe da vontade do contribuinte. Não se paga tributo por que se contratou. O 

dever de pagar nasce independentemente da vontade.22 

Becker tece críticas a tal posicionamento. Para ele, a involuntariedade do 

sujeito passivo não é elemento específico do dever jurídico tributário, a ponto de 

utilizar o elemento compulsoriedade para diferenciá-lo de obrigações de outra 

natureza. Exemplifica o autor que, para a composição do fato gerador de algumas 

taxas, a vontade do contribuinte é elemento integrante da respectiva hipótese de 

incidência.23 

c) Proibição de que o tributo constitua-se em sanção a ato ilícito: vale 

dizer, o campo de atuação dos tributos se restringe aos atos lícitos, conforme 

esclarece Machado: 

Quando se diz que o tributo não constitui sanção de ato ilícito, isto quer 
dizer que a lei não pode incluir na hipótese de incidência tributária o 
elemento ilicitude. Não pode estabelecer como necessária e suficiente à 
ocorrência da obrigação de pagar um tributo uma situação que não seja 
lícita. Se o faz, não está instituindo um tributo, mas uma penalidade. 
Todavia, um fato gerador de tributo pode ocorrer em circunstâncias ilícitas, 
mas essas circunstâncias são estranhas à hipótese de incidência do tributo, 
e por isso mesmo irrelevantes do ponto de vista tributário.24 

Baleeiro afirma que o tributo guarda sua especificidade, pois não visa a 

recompor o patrimônio lesado, como ocorre com as indenizações e nem age de 

forma sancionatória, como as imposições à prática de atos ilícitos.25 

Não somente no campo do Direito Tributário Ambiental, mas 

primordialmente neste, este elemento é extremamente relevante, a fim de 

resguardar os direitos do contribuinte. Tendo isto em vista, deve-se evitar a 

instituição de tributos disfarçados que, em essência, constituam penalidades. Seria 

contrário ao Ordenamento Jurídico, por exemplo, estabelecer uma multa ambiental 
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revestida do elemento de compulsoriedade que caracteriza um tributo. O tributo não 

se constitui em sanção de atos ilícitos, sendo estes reservados à responsabilização 

jurídica, seja ela Civil, Penal ou Administrativa. 

d) Cobrança mediante atividade administrativa plenamente 

vinculada1: a Administração não questiona a conveniência e oportunidade do 

recolhimento dos tributos, somente cumpre com o que a lei prevê. 

Para melhor elucidar a questão, os conceitos de atividade administrativa 

vinculada e discricionária serão descritos abaixo. 

Di Pietro assevera que:  

[...] os poderes que exerce o administrador público são regrados pelo 
sistema jurídico vigente. Não pode a autoridade ultrapassar os limites que a 
lei traça à sua atividade, sob pena de ilegalidade”.  

No entanto, esse regramento pode atingir os vários aspectos de uma 
atividade determinada; neste caso se diz que o poder da Administração é 
vinculado, porque a lei não deixou opções; ela estabelece que diante 
de determinados requisitos, a Administração deve agir de tal ou qual 
forma. Por isso mesmo se diz que, diante de um poder vinculado, o 
particular tem um direito subjetivo de exigir da autoridade a edição de 
determinado ato, sob pena de, não o fazendo, sujeitar-se à correção judicial. 

Em outras hipóteses, o regramento não atinge todos os aspectos da 
atuação administrativa; a lei deixa certa margem de liberdade de decisão 
diante do caso concreto, de tal modo que a autoridade poderá optar por 
uma dentre várias soluções possíveis, todas válidas perante o direito. 
Nesses casos, o poder da Administração é discricionário. (g.n)26 

Importa alertar que o administrador, ao se deparar com conceitos 

indeterminados ou vagos, não está frente a uma escolha, mas a um processo de 

interpretação, que deve ser resolvido com as regras já previstas no ordenamento. 

Em consonância, Machado afirma que “A atividade de cobrança é sempre 

vinculada, ainda quando a norma albergue conceitos vagos ou determinados”.27 

Em relação à vinculação, alerta-se que a cobrança do tributo é a atividade 

administrativa plenamente vinculada, em contraposição à atividade discricionária. 

Contudo, o termo “vinculação” não se confunde com outras classificações 

doutrinárias relacionadas aos tributos. 

Diferencia-se, portanto, do tributo cuja hipótese de incidência é vinculada, 

ou seja, o fato gerador é uma atividade estatal específica relativa ao contribuinte 
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(v.g. taxas e contribuições de melhoria). Igualmente, distingue-se do tributo cuja 

finalidade dos recursos é vinculada, isto é, os recursos arrecadados só podem ser 

utilizados com despesas determinadas (v.g. empréstimo compulsório).28  

e) Instituição de tributo por meio de lei: a instituição do tributo deve ser 

revestida de determinadas formalidades, dentre as quais a exigência de lei. É 

pressuposto do Estado de Direito que tal formalidade seja respeitada. Esta 

característica será detalhadamente estudada ao se tratar do princípio da legalidade. 

 

1.3 Classificações dos tributos 

 

 As classificações têm importância quando se intenta alinhar determinado 

pensamento. Na seqüência, portanto, seguirão algumas classificações que visam a 

esclarecer os instrumentos econômicos do ICMS seletivo ambiental e ICMS 

Ecológico, que serão tratados no terceiro capítulo. 

 

1.3.1 Tributos Federais, Estaduais e Municipais 

  

 A análise dos tributos da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal remete ao estudo das competências legislativas tributárias traçadas na 

Constituição Federal. 

 Serão transcritos inúmeros artigos da Carta Federal que, embora tornem 

a leitura cansativa, expõem que esta divisão está rigidamente regrada na Carta 

Maior. Não poderia ser diferente, pois se trata de matéria fundamental para a 

harmonia do Sistema Tributário Nacional. 

 Conforme Carrazza, “as regras que repartem as competências têm por 

destinatário imediato [...] o legislador, que se acha, assim, impedido de expedir leis 

(lato sensu) desbordantes destes valores constitucionais”.29 
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 Por competência tributária, entende-se “a faculdade de editar leis que 

criem, in abstracto, tributos”.30 Criação de tributos por meio de lei, pois no Brasil, vige 

o princípio da legalidade (art. 5, II e art. 150, I da CF). 

 Como se verá adiante no item que trata do princípio da tipicidade, esta lei 

deverá prever os elementos que compõem a regra-matriz do tributo, ou seja, deve 

detalhar a hipótese de incidência, o sujeito ativo, o sujeito passivo, a base de cálculo 

e a alíquota do tributo. 

 Na competência está também presente a idéia de que “[...] quem pode 

tributar, pode do mesmo modo, aumentar o tributo, minorá-lo, parcelar seu 

pagamento, isentá-lo, remi-lo, anistiar as infrações fiscais ou, até, não tributar [...]”.31 

 Carrazza enumera as seguintes características da competência tributária: 

“a) privatividade; b) indelegabilidade; c) incaducabilidade; d) inalterabilidade; e) 

irrenunciabilidade; f) facultatividade do exercício”.32 

 Ainda, vale fazer a seguinte classificação de competências: a) privativa – 

aquela que a Constituição defere a determinado ente político competência exclusiva 

para instituir tributos, não sendo possível delegação, quer expressa, quer tácita; b) 

comum – aquela deferida aos entes políticos indiscriminadamente. São os casos 

dos tributos definidos como contraprestacionais (taxas e contribuições de melhoria). 

Portanto, pode instituir o tributo quem efetivamente exerça a atividade estatal 

específica que justifica a cobrança.33 

 O artigo 153 da CF, abaixo transcrito, enumera parte da competência da 

União. 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
I - importação de produtos estrangeiros; 
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
III - renda e proventos de qualquer natureza; 
IV - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 
mobiliários; 
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 
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 A redação do artigo 154 determina a competência residual da União 

para instituir impostos não previstos para as outras pessoas políticas. E também o 

imposto extraordinário de guerra. 

Art. 154. A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, 
desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de 
cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição; 
II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão 
suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 

 Possui também competência para instituir novas contribuições para a 

Seguridade Social, autorizada pelo artigo 195, §4˚, da CF. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
das seguintes contribuições sociais: [...] 
§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção 
ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

 E competência para instituir empréstimos compulsórios e 

contribuições especiais (sociais, CIDEs, corporativas), conforme artigos 148 e 

seguintes, da CF: 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 
compulsórios: 
I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade 
pública, de guerra externa ou sua iminência; 
II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante 
interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, "b". 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias 
profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas 
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e 
sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 
que alude o dispositivo. 

 Em relação à competência da União, acrescenta-se o comentário de 

Côelho abaixo, demonstrando a peculiaridade que pode atingir determinados tributos 

da competência deste ente. 

[...] quatro impostos federais: o imposto de importação, o imposto de 
exportação, o IPI e o ISOF podem ter suas alíquotas alteradas sem lei 
(quebra do princípio da legalidade), vigorando as novas imediatamente 
(quebra do princípio da anterioridade).34 

 A competência dos Estados é traçada pelo artigo 155, da CF, in verbis: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
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I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; II - 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
III - propriedade de veículos automotores. 

 Os Estados, ademais, podem instituir contribuições sobre seus servidores 

para o custeio da seguridade social, conforme prescreve o art. 149, §1˚:  

Art. 149. [...] 
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime 
previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da 
contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. 

 A competência dos Municípios é traçada pelo artigo 156, da CF, in verbis: 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 
I - propriedade predial e territorial urbana; 
II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; 
III - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel; 
III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, 
definidos em lei complementar. 

 Aos Municípios, acrescenta-se ainda a competência para instituir a 

contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública – COSIP. 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, 
na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação 
pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 

 Em relação a este, cumpre mencionar o acórdão abaixo, que trata de sua 

natureza jurídica. 

[...] Tributo de caráter sui generis, que não se confunde com um imposto, 
porque sua receita se destina a finalidade específica, nem com uma taxa, 
por não exigir a contraprestação individualizada de um serviço ao 
contribuinte. IV - Exação que, ademais, se amolda aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade.35 

 O Distrito Federal possui competência cumulativa36, uma vez que acumula 

os tributos estaduais e municipais, assim como pode instituir a cobrança da COSIP. 

 Para este trabalho, cumpre frisar que o ICMS é imposto estadual. Embora 

instituído por Lei Estadual, possibilitando a cada Estado individualizar sua instituição, 

possui inúmeras regras estabelecidas na Constituição Federal e na Lei 

Complementar n. 87/96 a serem observadas. Como se percebe, os legisladores 

estaduais pouco podem dispor sobre este imposto. 
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1.3.2 Pessoais e Reais 

 

 Reais são os tributos que, em sua incidência, não levam em consideração 

aspectos pessoais, subjetivos. Por exemplo, se duas pessoas situadas no mesmo 

Estado possuem veículos idênticos, devem pagar o IPVA no mesmo valor, 

independentemente das características pessoais de cada um, pois o imposto incide 

sobre a propriedade do veículo.37 

 Pessoais são aqueles que incidem, levando em conta os aspectos 

pessoas do contribuinte. Por exemplo, o Imposto de Renda, cujo valor é quantificado 

considerando a quantidade de dependentes do contribuinte, seus gastos com saúde, 

educação, previdência, etc.38 

 O ICMS é tributo real, pois incide sobre as mercadorias, serviços e 

transportes, e não sobre as características pessoais dos agentes envolvidos nestes 

processos. 

 

1.3.3 Diretos e Indiretos 

  

 Indiretos são os tributos que permitem a “translação do seu encargo 

econômico-financeiro” para uma pessoa diferente daquela definida em lei como 

sujeito passivo.39 

 O legislador, ao instituir esta transferência de encargo, serve-se do 

disposto no artigo 128 do CTN, in verbis: 

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de 
modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, 
vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a 
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo 
do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 
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 Faz-se, portanto, a distinção entre o contribuinte de direito, aquele para 

o qual a lei impôs o ônus de adiantar o recolhimento do tributo, e o contribuinte de 

fato. Este é o real contribuinte, aquele que arcará com o valor do tributo. 

 Vale lembrar que o contribuinte de direito apenas adianta o montante do 

tributo, mas não sofre a perda econômica, pois repassa o custo ao contribuinte de 

fato. 

 Diretos são os tributos que não permitem esta transferência do encargo 

econômico. “A pessoa definida em lei como sujeito passivo é a mesma que sofre o 

impacto econômico-financeiro do tributo”.40 

 Oliveira esclarece as classificações realizadas acima: 

Impostos pessoais são aqueles cujos fato gerador e base de cálculo levam 
em consideração as condições individuais do contribuinte; são geralmente 
ditos diretos, pois, economicamente, o respectivo ônus financeiro é 
suportado pelo próprio contribuinte indicado na lei como tal. Ao revés, 
dizem-se reais os impostos que são decretados sob a consideração única 
da matéria tributável com abstração das condições personalíssimas do 
contribuinte; são geralmente indiretos, pois, pago o tributo, o contribuinte, 
dito de direito, logra ressarcir-se do seu ônus, transferindo-o a terceiro 
(contribuinte de fato) que, economicamente e indiretamente, acaba sofrendo 
o peso do sacrifício fiscal.41 (g.n) 

 Côelho expõe que “os impostos indiretos são feitos pelo legislador para 

repercutir nos contribuintes de fato, os verdadeiros possuidores da capacidade 

econômica”. Aos agentes econômicos que compõem o processo produtivo e de 

circulação para o consumo compete apenas o recolhimento dos tributos.42 

 Cumpre ressaltar que a transferência relevante é a jurídica, e não a 

transferência econômica em si, pois esta é característica da maioria dos tributos.43 

 O ICMS é tributo indireto cujo impacto econômico recai sobre o 

consumidor, envolvendo diversas regras que permitem a transferência do encargo 

de recolher os tributos aos agentes econômicos dos processos de produção e 

distribuição. 
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1.3.4 Não-cumulativo e Cumulativo 

 

 Côelho faz uma leitura histórica do princípio da não cumulatividade. O 

autor comenta que, no Brasil, o primeiro tributo a adotar tal princípio foi o Imposto de 

Consumo. Tornou-se princípio constitucional com a EC 18/65, alcançando o IPI e o 

ICM estadual, e manteve-se até a atual Carta Federal.44 

Transcrevem-se as regras prescritas para o IPI e o ICMS. 

§ 3º - O imposto previsto no inciso IV [o IPI]: 
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 
operação com o montante cobrado nas anteriores; 
 
§ 2.º O imposto previsto no inciso II [O ICMS] atenderá ao seguinte: 
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 
operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com 
o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo 
Distrito Federal; 

 Amaro aponta que o princípio aplica-se ao tributo plurifásico, incidente em 

sucessivas operações. Calcula-se o valor agregado em cada uma destas operações 

e compensa-se o quantum já recolhido nas operações anteriores.45 

 Quanto aos métodos adotados para aplicação deste princípio, Baleeiro 

comenta: 

O método da subtração ou diferença apura o valor adicionado, subtraindo 
certos valores (mercadorias insumos-compras) dos valores das mercadorias 
produtos-vendas, mas contém variantes técnicas. No método de diferença 
ou subtração, utilizado por nossa ordem jurídica, segundo uma dessas 
variantes, utiliza-se a técnica da base financeira, segundo a qual o valor 
operação de circulação de mercadorias-vendas, e o crédito fiscal oriundo do 
imposto incidentes nas aquisições no mesmo período.46  

 Algumas vantagens econômicas podem ser apontadas ao ICMS, imposto 

sobre o qual se aplica este princípio: a) É neutro, devendo ser indiferente tanto na 

competitividade e concorrência, quanto na formação de preços de mercado; b) 

Onera o consumo e nunca a produção ou o comércio, adaptando-se às 

necessidades de mercado; c) Oferece maiores vantagens ao Fisco, pois, sendo 

plurifásico, o ICMS permite antecipar o imposto que seria devido apenas no 

consumo (vantagens financeiras), e coloca, ademais, todos os agentes econômicos 
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das diversificadas etapas de circulação como responsáveis pela arrecadação 

(vantagens contra o risco de insolvência).47 

 O STF, no RE 370.682/SC, proferiu: 

Tem o referido princípio [não-cumulatividade] por objetivo – como já 
repetidamente afirmado pelo STF – impedir o imposto em cascata, isto é, 
o imposto sobre imposto, dessa forma assegurando que, no preço da 
venda do produto acabado, a parcela alusiva a tributo não ultrapasse o valor 
resultante da aplicação da respectiva alíquota final.48 (g.n) 

 Não-cumulativo, portanto, é o tributo que obedece a este princípio, 

sendo o IPI e o ICMS exemplos deste. Por exclusão, tem-se o tributo cumulativo o 

qual não obedece a esta norma. 

 

1.3.5 Fiscal e Extrafiscal 

 

No que toca à sua finalidade principal, dividem-se os tributos em fiscais e 

extrafiscais.  

Tal classificação não se confunde com a “parafiscalidade”, situação na 

qual a lei tributária determina um sujeito ativo diverso da pessoa que a expediu, 

atribuindo-lhe a disponibilidade dos recursos arrecadados para o implemento de 

seus objetivos (caso da previdência social, do sistema financeiro da habitação, da 

organização sindical, do programa de integração social). 

Roque Carraza conceitua parafiscalidade como:  

[...] a atribuição, pelo titular da competência tributária, mediante lei, de 
capacidade tributária ativa, a pessoas públicas ou privadas que persigam 
finalidades públicas ou de interesse público, diversas do ente imposto, que, 
por vontade desta mesma lei, passam a dispor do produto arrecadado, para 
a consecução dos seus objetivos.49 

Os tributos fiscais ou tributos com finalidade fiscal, por sua vez, são 

aqueles que têm por finalidade principal a arrecadação de recursos para os cofres 

públicos. É claro que o tributo não possui somente esta função, a de acumular 

capital estatal. 50 Como afirmado acima, a arrecadação de todo tributo se justifica 
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para que o Estado possa cumprir as funções a ele designadas pela Carta Magna. No 

entanto, a classificação que distingue os tributos fiscais dos extrafiscais é relevante, 

pois destes depreende-se de forma clara outra intenção específica com a 

arrecadação. 

Assim, quando os tributos visam principalmente a intervir em determinada 

situação social e/ou econômica, denominam-se tributos extrafiscais ou com 

finalidades extrafiscais. 

Oliveira, ao tratar sobre a função dos tributos, afirma: 

Diferentemente do que sucede com a imposição tradicional, que visa 
exclusivamente à arrecadação de recursos financeiros (fiscais) para prover 
ao custeio dos serviços públicos, conceitua-se tributação extrafiscal aquela 
que é orientada para fins outros que não a captação de dinheiro para o 
Erário, tais como a redistribuição da renda e da terra, a defesa da economia 
nacional, a orientação dos investimentos privados para setores produtivos, a 
promoção do desenvolvimento regional ou setorial, etc.51 

Machado, em consonância, esclarece: “o tributo é largamente utilizado 

com o objetivo de interferir na economia privada, estimulando atividades, setores 

econômicos (...) desestimulando o consumo de certos bens (...)”.52 

No entendimento de Rosenblat: 

A CF/88 autoriza que os tributos tenham essa dupla função [fiscal e 
extrafiscal], ao trazer algumas regras acerca da concessão de 
incentivos fiscais; outras sobre a seletividade de alguns tributos 
incidentes sobre a produção e o consumo, como o ICMS e o IPI, que 
podem ter alíquotas diferentes em função da essencialidade dos 
produtos, permitindo que os produtos “supérfluos” ou nocivos tenham maior 
tributação que os reputados convenientes comunidade; há também a 
previsão de progressividade de tributos sobre a propriedade, como o IPTU, 
de forma a garantir o cumprimento da sua função social, com a utilização 
racional dos recursos naturais e a preservação ambiental; e, por fim, há a 
autorização para o emprego de tributos como instrumento de intervenção no 
domínio econômico.53 (g.n) 

Esta interferência provocada pelos tributos em situações sociais e 

econômicas aproxima-se da justiça financeira54, à medida que se orientar pelos 

objetivos traçados pela Carta Federal. Ver-se-á, portanto, que a legitimidade das 

medidas adotadas pelo legislador infraconstitucional pode ser verificada por meio de 
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alguns princípios, dentre os quais o da seletividade, que será tratado juntamente 

com o ICMS seletivo ambiental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2. PRINCÍPIOS DO DIREITO APLICADOS À TRIBUTAÇÃO AMBIENTAL 

 

Este capítulo tem como missão expor alguns princípios do Direito 

Tributário, do Direito Ambiental e o Princípio Federativo que norteiam as políticas 

ambientais, inclusive por meio da tributação. 

Em lição de Bastos: 

Princípio é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro 
alicerce dele, ou melhor dizendo, disposição fundamental que se irradia 
sobre diferentes normas compondo-lhes o espírito e servindo de critério 
para sua exata compreensão e inteligência, exatamente por definir a lógica 
e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá 
sentido harmônico.55  

Por princípios entendemos as regras que defluem do todo sistematizado do 
ordenamento jurídico e que dirigem a sociedade em determinado momento 
histórico. São mais fortes que meras regras, que podem ser destruídas.56 

Torres teoriza que “os princípios representam o primeiro estágio de 

concretização dos valores jurídicos a que se vinculam”, em sua classificação 

crescente de concretização do direito que envolve valor, princípio, subprincípio e 

regra jurídica. Para este jurista, é com o princípio que a justiça e segurança jurídica 

começam a ganhar expressão.57 

Por meio dos princípios, portanto, poder-se-á chegar mais próximo das 

idéias que permeiam a tributação e as políticas ambientais sem retirar o aspecto 

normativo da análise, motivo pelo qual segue a análise dos seguintes princípios: 

federativo, legalidade, tipicidade, capacidade contributiva, progressividade, 

desenvolvimento sustentável, poluidor pagador, precaução, prevenção. Deixar-se-á 

o estudo da seletividade para ser tratado juntamente com o ICMS seletivo. 
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2.1 Princípios do Direito Tributário 

 

2.1.1 Princípio da legalidade 

 

O artigo 5˚, II, da Constituição Federal, inspirado no princípio da 

legalidade, prescreve: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei”.58 

Trata-se de um princípio fundamental do Estado de Direito, uma vez que 

estabelece, de forma clara, a necessidade de o Estado constituir obrigações a seus 

administrados por meio de lei. Portanto, ainda que o Estado necessite de recursos 

para realizar os objetivos a si atribuídos, a atuação de arrecadação deve respeitar os 

contornos descritos pela Carta que visam a assegurar os direitos do contribuinte. 

Nota-se que o Constituinte, a fim de proteger os direitos do contribuinte, 

re-estabelece a regra expressamente na Carta, em uma Seção que, não por acaso, 

denomina-se Limitações do Poder de Tributar, in verbis: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;59 

Baleeiro, apresentando aspectos históricos que fundamentam este 

princípio, afirma: 

O mais universal desses princípios [que deitam raízes nas próprias origens 
históricas e políticas do regime democrático], o da legalidade dos tributos, 
prende-se à própria razão de ser dos Parlamentos, desde a penosa e longa 
luta das Câmaras inglesas para efetividade da aspiração contida na fórmula 
“no taxation without representation”, enfim, o direito de os contribuintes 
consentirem – e só eles – pelo voto de seus representantes eleitos, na 
decretação ou majoração de tributos. As Constituições, desde a 
independência americana e a Revolução Francesa, o trazem expresso, 
firmando a regra secular de que o tributo só se pode decretar em lei, como 
ato da competência privativa dos Parlamentos.60 

Leonetti, ao explicar os efeitos decorrentes da legalidade, afirma que “a lei 

é, portanto, ao mesmo tempo o fundamento e o limite da ação do Poder Executivo”.61 
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No mesmo sentido, Xavier leciona que no Estado de Direito, a lei formal “é 

o único meio possível de expressão da justiça material”.62 

Carrazza, ao analisar a competência exclusiva do Poder Legislativo para 

criar ou aumentar tributos, afirma que “os contribuintes tiveram melhor 

salvaguardado o direito de propriedade” contra a tributação.63 

Bastos e Martins, em comentários à Constituição abaixo, esclarecem que 

legalidade para a matéria tributária é estrita. Tem-se a idéia, portanto, de que o 

recolhimento de tributos não é como qualquer outra obrigação do Administrado 

perante o Estado. 

Por estrita legalidade, como já dissemos anteriormente, mister se faz a 
integração absoluta do comando legal à hipótese conformada, não se 
admitindo a integração analógica ou a interpretação extensiva para alargar 
o espectro de atuação da norma tributária. 

A flexibilidade, própria do princípio da legalidade no direito privado, não 
serve de modelo para o direito tributário. 64 

Vale lembrar que o artigo 108 do Código Tributário Nacional, abaixo 

transcrito, prescreve este posicionamento.  

Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente 
para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem 
indicada: 

§ 1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não 
previsto em lei. 

Amaro expõe que a legalidade deve ser conciliada com as competências 

dos entes federados que estão designadas na Carta Magna. Em sua obra, ele 

afirma: 

Quando se fala em reserva de lei para a disciplina do tributo, está-se a 
reclamar lei material e lei formal. A legalidade tributária não se contenta com 
a simples existência de comando abstrato, geral e impessoal (lei material), 
com base em que sejam valorizados os casos concretos. A segurança 
jurídica requer lei formal, ou seja, exige-se que aquele comando, além de 
abstrato, geral e impessoal (reserva de lei material), seja formulado por 
órgão titular de função legislativa (reserva de lei formal).65 

Sobre esta divisão, vale lembrar que a Constituição elencou competências 

para instituição de tributos à União, Estados-Membros e Municípios. Por decorrência 

lógica, há a necessidade de que seja respeitada a competência legislativa de cada 
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um destes entes, em respeito ao pacto federativo e às próprias regras expressas 

elencadas na Constituição Federal. 

 

2.2.2 Princípio da Tipicidade Tributária 

 

Respeitado o princípio da legalidade, a instituição ou majoração do tributo 

há ainda de acordar com o princípio da tipicidade tributária. Este não se refere 

apenas à adequação do fato à norma legal. Como continuidade ao princípio da 

legalidade, a tipicidade determina exigência para o legislador no sentido deste 

estabelecer, de forma minuciosa, o conteúdo material das leis que criam ou majoram 

o tributo, descrevendo e limitando os principais aspectos para sua cobrança. 

Machado expõe os elementos da regra-matriz de incidência do tributo: 

[...] criar um tributo é estabelecer todos os elementos de que se necessita 
para saber se este existe, qual é o seu valor, quem deve pagar, quando e a 
quem deve ser pago. Assim, a lei instituidora do tributo há de conter: a) a 
descrição do fato tributável; b) a definição da base de cálculo e da alíquota, 
ou outro critério a ser utilizado para o estabelecimento do valor do tributo; c) 
o critério para a identificação do sujeito passivo da obrigação tributária; d) o 
sujeito ativo da relação tributária, se for diverso da pessoa jurídica da qual a 
lei seja expressão de vontade.66 

Leonetti, em consonância, assevera que “[...] não basta a previsão, na lei, 

do nomen júris do tributo cuja cobrança está sendo autorizada; é preciso que o 

legislador forneça o exato perfil da exação, a fim de que seus limites legais não 

sejam desrespeitados pela autoridade administrativa.”67 

Quanto à rigidez do sistema tributário, Leonetti afirma: 

Especificamente quanto ao sistema tributário nacional, cujas linhas mestras 
se encontram no capítulo I do título VI da Constituição, o modelo brasileiro 
se revela um dos mais rígidos dos quais se tem notícia. Com efeito, quase 
tudo, em matéria tributária, foi previsto pelo constituinte, deixando-se 
para o legislador infra-constitucional apenas a tarefa de dar forma final 
ao sistema, dispondo, entre outros pontos, sobre lançamento, crédito, 
prescrição e decadência tributários, além de, relativamente aos impostos, 
explicitar seus respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes 
(Constituição, art. 146, III).68 (g.n) 
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Dolacio afirma que “o princípio da tipicidade é uma exigência dirigida ao 

legislador de proceder a rigorosa e exaustiva definição das notas características ou 

elementos do tipo legal, que são sempre necessários.”69 

Carrazza descreve: “O Tipo Tributário (descrição material da exação) há 

de ser um conceito fechado, seguro, exato, rígido, preciso e reforçador da segurança 

jurídica”.70 

Inclusive, aponta que isto constitui um requisito de validade para a norma. 

Em suas palavras: “Sem esta precisa tipificação de nada valem regulamentos, 

portarias, atos administrativos e outros atos normativos infralegais (...)”.71 

Xavier explica que “a tipicidade é uma técnica de delimitação da esfera de 

relevância da vontade na produção de efeitos jurídicos.” No campo tributário, este 

mecanismo revela sua importância na instituição e aplicação de impostos.72 

Martins esclarece o alcance do princípio, ao fazer a seguinte comparação: 

“Os princípios tributários pressupondo uma relação de subordinação não autorizam 

maleabilidade exegética, seja em sua regulamentação, seja em sua aplicação, 

assemelhando-se, por via de conseqüência, suas normas às próprias normas de 

direito penal”.73 

Martins, expondo a finalidade primordial que busca o princípio: 

[...] ao explicitar o campo hermenêutico da norma tributária, fê-lo com 
redução do campo de hospedagem, sempre que dúvida se pusesse, sendo 
inextensível o repertório exegético a favor do sujeito ativo da relação 
tributária, e extensível no concernente ao sujeito mais fraco dessa relação, o 
qual, sem a espada da imposição, tem de possuir o escudo da lei, como 
proteção aos desmandos de um manejo menos hábil da arma fiscal.74 

Nesta linha, o autor conclui que os princípios da capacidade contributiva e 

da redistribuição de riquezas permitem a utilização dos princípios técnicos da 

legalidade e da tipicidade tributária.75 

 Apesar da estrita delimitação que buscam os autores acima, tem-se o 

posicionamento de Oliveira, que defende o tipo aberto. Conforme o autor: 
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Se isso [aplicação do regulamento administrativo] for reputado ilegítimo, por 
adoção da tipicidade fechada, que não admite a manipulação da base de 
cálculo por ato administrativo, mesmo que dentro de parâmetros legalmente 
estabelecidos, e a realidade mutante não puder ser enfrentada, então a lei 
terá que estabelecer critério fixos, que se mostrarão rapidamente 
anacrônicos e o poluidor não se sentirá induzido a deixar de poluir, 
frustrando-se o valioso instrumento tributário de defesa do meio ambiente. 
Ao passo que, se se empregarem conceitos indeterminados na lei 
tributária ambiental, que é extrafiscal, a tipicidade, assim, aberta, será 
o meio adequado de atingir-se o fim constitucionalmente legítimo da 
proteção ambiental, homenageando o princípio da proporcionalidade. 

[...] 

No direito tributário ambiental, não prevalece, portanto, o princípio da 
determinação exposto por Xavier, porque a indeterminação, a elasticidade 
conceitual, é característica de uma matéria em acelerada evolução, já que 
as ciências ambientais têm descoberto substâncias e processos não 
poluidores e efeitos degradadores de atividades antes tidas como ‘limpas’ 
que tornam obsoletos umas ou outros, reputados na véspera como ‘estado 
da arte’ [...]”76 (g.n) 

Percebe-se que isto levaria à ampliação do campo de atuação do 

administrador em detrimento de maior garantia ao contribuinte. Alerta-se, portanto, 

que a busca pela proteção ao meio ambiente, embora muito desejada, não pode 

atropelar garantias do sujeito passivo da obrigação tributária. A exata medida pela 

qual se tenta equilibrar a atividade estatal pró meio ambiente e os direitos dos 

indivíduos é desafio frente ao qual se depara o jurista que procura dar legitimidade à 

tributação ambiental. 

 

2.2.3 Capacidade Contributiva 

 

Este princípio constitui-se em regra constitucional expressa no art. 145, 

§1˚, abaixo transcrita. 

§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, 
o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.77 

O princípio da capacidade contributiva determina que a contribuição de 

tributos seja realizada conforme a capacidade de cada contribuinte. Justifica-se isto 
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em razão de que o peso da contribuição é menor sentido por quem tem mais. 

Seguindo esta lógica, tenta-se aproximar a uma noção de isonomia material. 

Ao tratar sobre a legitimidade deste tratamento, Harada expõe: 

[...] quando o tratamento diferenciado, dispensado pelas normas 
jurídicas, guardar relação de pertinência lógica com a razão diferencial 
(motivo do tratamento discriminatório), não há que se falar em afronta 
ao princípio da isonomia. Da mesma forma, não afronta esse princípio 
quando a lei elege determinada situação objetivamente considerada para 
prescrever a inclusão ou exclusão de determinado benefício, ou imposição 
de certo gravame. 

O princípio [capacidade contributiva] tem por escopo o atingimento da 
justiça fiscal, repartindo os encargos do Estado na proporção das 
possibilidades de cada contribuinte.78 (g.n) 

Carvalho distingue dois momentos ao analisar este princípio. Segundo o 

autor, num primeiro tempo, a capacidade contributiva (de fato) estaria ligada à 

escolha do legislador por fatos que demonstrem riqueza. Em ocasião seguinte, o 

princípio dita a contribuição de acordo com o “tamanho econômico do evento”. 

Feita esta distinção pelo jurista, tem-se que, o princípio da capacidade 

contributiva não necessariamente será aplicado em razão da pessoa, ou seja, do 

contribuinte. Antes disto, em procedimento prévio, é estabelecido pelo legislador um 

fato sobre o qual incidirá a cobrança de tributo.79 

Cumpre transcrever abaixo a observação de Amaro que bem assevera a 

distinção entre isonomia e capacidade contributiva. 

[...] em situações iguais, o princípio da capacidade contributiva não se 
resume a dar igualdade de tratamento. Dois contribuintes em idêntica 
situação têm direito a tratamento igual; todavia, além disso, têm 
também (ambos e cada um deles) o direito de não ser tributados além 
de sua capacidade econômica.80 (g.n) 

Oliveira afirma que “a igualdade tributária abriga a conotação de que 

quem mais riqueza tem mais contribui para o gasto público, graças ao que se 

legitima a tributação progressiva”.81 

Portanto, o legislador, ao traçar o perfil do tributo, deverá estar atento 

para os direitos do contribuinte, dentre os quais a vedação do tributo confiscatório 
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(art. 150, IV), que guarda correspondência com o princípio da capacidade 

contributiva. 

Como já exposto, o tributo não pode constituir-se em sanção a ato ilícito 

(art. 3˚, do CTN), e também não pode ser utilizado com fins confiscatórios. Nota-se 

que a tributação ambiental encontra limites e, por isso, deve ser vista como forma de 

atuação complementar às atividades estatais que efetivamente proíbem condutas 

ambientalmente intoleráveis. 

 

2.2.4 Progressividade 

 

A progressividade prescreve que, diante de determinada hipótese de 

incidência, as alíquotas cresçam na medida em que aumente sua base de cálculo. 

Carrazza distingue este do princípio da proporcionalidade e conclui que 

este princípio coopera para que se atinja a igualdade tributária: 

Lembramos, de passagem, que a progressividade não se confunde 
com a proporcionalidade. Esta atrita com o princípio da capacidade 
contributiva, porque faz com que as pessoas economicamente fracas e 
pessoas economicamente fortes paguem impostos com as mesmas 
alíquotas. [...] 

A progressividade das alíquotas tributárias, longe de atritar com o sistema 
jurídico, é o melhor meio de se afastarem, no campo dos impostos, as 
injustiças tributárias, vedadas pela Carta Magna. Sem impostos 
progressivos não há como atingir-se a igualdade tributária.82 (g.n) 

Martins, ao comentar sobre os princípios da progressividade e 

seletividade, conclui que somente tomando por base estes “se pode chegar à justiça 

do direito tributário”. Ainda, este autor ressalta que os dois encontram-se inseridos 

na atual Constituição, nos artigos 145, §1˚, 150, IV, 153 §2˚, 3˚ e 4˚, 155, §2˚, III, 

156, §1˚.83 

Martins, afirma que sobre os impostos pessoais a progressividade adapta-

se mais facilmente. Por outro lado, sobre os impostos reais não há como aplicar a 

progressividade sem que se tenha um objetivo extrafiscal. 
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Este princípio não atua somente aumentando a alíquota do quantum. 

Pode também estar previsto que seja regressivo, como é o caso do ICMS e do IPI 

que se tornam regressivos em função da essencialidade dos produtos, mercadorias 

e serviços.84 

Becker, teorizando sobre o princípio, entende pela necessidade de sua 

aplicação ressaltando, contudo, a obediência à capacidade contributiva. Conforme o 

autor: 

A proporção e a progressividade de qualquer tributo em relação à base de 
cálculo não lhe altera a natureza jurídica, ainda que a proporção final seja 
superior a cem por cento. A medida da proporção e o ritmo da 
progressividade do tributo são problemas pré-jurídicos de Política Fiscal 
cuja solução fica entregue exclusivamente ao arbítrio do legislador. 

Entretanto, naqueles países cujo sistema jurídico contém regra jurídica 
constitucional conferindo juridicidade ao “princípio da capacidade 
contributiva”, o legislador ordinário tem o dever jurídico de dosar a 
proporção e progressividade do tributo de modo a não haver violação 
daquela regra jurídica constitucional.85 (g.n) 

Como mencionado acima, o princípio da capacidade contributiva é 

previsão constitucional, motivo pelo qual o posicionamento de Becker impõe outro 

obstáculo à efetivação da progressividade, já que na tributação ambiental, muitas 

vezes, a hipótese de incidência recairia sobre fatos poluentes. 

Há, portanto, limitações à tributação ambiental. Chegar-se-ia num ponto 

em que, para uma indústria altamente poluidora, não haveria correspondência entre 

a progressividade e sua capacidade contributiva. Entendido, portanto, que esta 

garantia do contribuinte deve ser respeitada, haveria um limite que a poluição 

guardaria correspondência com a progressividade. 

A tributação ambiental, portanto, não é suficiente. Conforme dito acima, 

esta tributação deve ser acompanhada de uma política estatal “verde” e, sobretudo, 

por uma educação ambiental, a fim de que os agentes poluidores tomem 

consciência de suas atitudes e os consumidores optem por produtos com menor 

lesividade ao meio ambiente. 
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2.2 Princípio Federativo 

  

 O Princípio Federativo importa a todo o ordenamento jurídico brasileiro, 

pois fundamenta a forma de Estado. No campo tributário, sua análise interessa para 

compreender a harmonia do Sistema Constitucional Tributário e a competência dos 

entes políticos. 

A Carta Federal indica em seu art. 60, §4˚, as cláusulas pétreas, dentre 

estas a forma federativa do Estado. Isto, em razão de nosso país constituir-se em 

uma República Federativa, conforme determina o art. 1˚ do mesmo diploma. 

Transcrevem-se os dispositivos: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos [...] 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: [...] 

§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 
abolir: 

I - a forma federativa de Estado;86 

Disto, decorre que a divisão de poderes e deveres dos entes Federados 

deve ocorrer de forma harmoniosa, a fim de que os objetivos traçados, 

principalmente no art. 3˚ da Constituição Federal, sejam alcançados. Tendo em vista 

a relevância desta atuação conjunta, esta própria Constituição já traça esta divisão. 

Ataliba afirma que a “Federação implica igualdade jurídica entre a União e 

os Estados, traduzida num documento (constitucional) rígido, cuja principal função é 

discriminar competências de cada qual, de modo a não ensejar violação da 

autonomia recíproca por qualquer das partes”.87 

Sobre a autonomia de cada ente federado, Dalmo de Abreu Dallari 

declara: 

O reconhecimento desse poder de fixar sua própria escala de 
prioridades é fundamental para a preservação da autonomia de cada 
governo. Se um governo puder determinar o que o outro deve fazer, ou 
mesmo o que deve fazer em primeiro lugar, desaparecem todas as 
vantagens da organização federativa.88 (g.n) 
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Tratando de firmar o entendimento isonômico entre os Entes Federados e 

sua importância para o pacto federativo, Carrazza sustenta que as “várias ordens 

jurídicas”, estas compreendidas como as leis nacionais, federais e estaduais, são 

isônomas. Portanto, ocupam o mesmo nível hierárquico, pois retiram sua validade da 

Constituição Federal e a esta estão subordinadas.89 

Do mesmo modo, Carrazza defende que os Municípios retiram seu 

fundamento de validade da Carta Federal e, portanto, a igualdade jurídica entre os 

entes federados inclui também os Municípios. 

Transcreve-se um trecho deste autor que melhor explica as linhas acima. 

As diferenças entre eles [entes federados] não estão, repetimos, nos 
níveis hierárquicos que ocupam; estão, sim, nas competências 
distintas que receberam da própria Constituição. Melhor dizendo, cada 
pessoa política, no Brasil, tem o direito de decidir quais os problemas que 
deverão ser solvidos preferencialmente e que destino dar a seus recursos 
financeiros. É-lhes permitido exercitar suas competências tributárias, com 
ampla liberdade. Assim, dependendo da decisão política que vierem a 
tomar, podem, ou não, criar os tributos que lhe são afetos. Se entenderem 
de criá-los, poderão fazê-lo de modo mais ou menos intenso, bastando 
apenas que respeitem os direitos constitucionais dos contribuintes e a regra 
que veda o confisco (Art. 150, IV, da CF).90 (g.n) 

Lenza, ao tratar sobre este princípio, afirma que a forma federativa 

“pressupõe a descentralização do poder político, ou seja, a descentralização do 

poder de decisão, do poder de inovar a ordem jurídica”.91 

A Constituição Federal, portanto, impõe um sistema lógico, ao enumerar 

as competências administrativas dos entes federados, instrumentando estes entes 

com competência tributária, para que possam arrecadar recursos e realizar suas 

funções. Mas não somente isto, reforçando a ligação entre os entes, a Carta ainda 

prevê um sistema de repartição do produto da arrecadação de tributos. 

Côelho comenta abaixo sobre o tema da repartição de receitas. 

O sistema de repartição dos impostos e o sistema de repartição dos 
produtos quebraram o centralismo fiscal da União Federal, promovendo 
uma melhor distribuição de recursos entre as pessoas políticas da 
Federação e obrigando, de sobredobro, o Executivo Federal a diminuir a 
sua ingerência no organismo federativo, que se agigantara durante os 21 
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anos da ditadura militar (1964 a 1985), a mais longa de nossa história e, 
queira Deus, a última.92 

Ainda, quanto à repartição de receitas, este autor comenta que deveria 

ser aberto um capítulo para o sistema federal de transferências fiscais, de modo a 

dar melhor sistematização ao texto constitucional, ou então encartar o tema no 

Capítulo II do Título VI, que cuida das Finanças Públicas.93 

À repartição de receitas, Alves denomina Federalismo cooperativo ou 

financeiro94. Comenta, ainda, que Carta Maior é a única que dedica espaço 

importante para o trato da matéria tributaria, ao contrário das legislações 

estrangeiras. Desta forma, têm-se no sistema constitucional brasileiro preceitos 

diretos a serem observados, bem como comandos indiretos que a Carta traça 

quando trata sobre outros direitos como o de propriedade, de não confisco, etc. 

Esta autora afirma que a repartição das competências entre os entes 

federados se realiza “em função das materialidades susceptíveis de serem gravadas 

com tributos, a fim de evitar invasões nas esferas de competências alheias e de 

preservar o pacto federativo brasileiro”.95 

O Ministro Lewandowski, em decisão no RE 572.762/SC, esclareceu o 

tema: 

[...] a nova Carta Magna adotou o denominado ‘federalismo cooperativo’, em 
que se registra um entrelaçamento de competências e atribuições dos 
diferentes níveis governamentais (...) caracterizado por uma repartição 
vertical e horizontal de competências, aliado à partilha dos recursos 
financeiros. 

Provavelmente, a característica mais relevante do Estado Federal – pelo 
menos a que apresenta maiores conseqüências de ordem prática -, ao lado 
da questão da distribuição de competências, seja a atribuição de rendas 
próprias às unidades federadas. Com efeito, é indispensável que o 
partícipe da federação, que exerce a sua autonomia dentro de uma 
esfera de competências própria, seja contemplado com a necessária 
contrapartida financeira para fazer face às obrigações decorrentes do 
exercício pleno de suas atribuições.96 (g.n) 

 Temer expõe esta cooperação e conclui que a “[...] a descentralização 

política fixada na Constituição é fator indicativo da existência de Estado Federal.” 
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 Ainda, ao comentar sobre a evolução do Federalismo brasileiro, menciona 

as palavras de Horta: “A evolução demonstra que a Federação experimentou um 

processo de mudança. A concepção clássica, dualista e centrífuga, acabou sendo 

substituída pela federação moderna, fundada na cooperação e na intensidade das 

relações intergovernamentais”.97 

 Nas deliberações intergovernamentais, ao se discutir sobre as políticas 

ambientais, é que o ICMS Ecológico pode atingir papel importante na batalha pelo 

equilíbrio ambiental. 

 

2.3 Princípios do Direito Ambiental 

 

2.3.1 Desenvolvimento Sustentável 

 

O Princípio 1 da Declaração do Rio de Janeiro/92 dispõe: “Os seres 

humanos estão no centro das preocupações com o desenvolvimento sustentável. 

Têm direito a uma vida saudável e produtiva, em harmonia com a natureza.”98 

Silva contextualiza a inserção expressa do princípio na comunidade 

internacional: 

Vinte anos depois da Declaração de Estocolmo, a Conferência das Nações 
Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de 
Janeiro de 3 a 14 de junho de 1992, reafirmando os princípios enunciados 
acima, adicionou outros sobre o desenvolvimento sustentável e o meio 
ambiente. 

Parte do reconhecimento da natureza interdependente e integral da Terra, 
nosso lar, e do princípio de que os seres humanos estão no centro das 
preocupações com o desenvolvimento sustentável e têm direito a uma vida 
saudável e produtiva, em harmonia com a natureza (Princípio 1). Põe-se, 
nesse primeiro princípio a correlação de dois direitos fundamentais do 
Homem: o direito ao desenvolvimento e o direito a uma vida saudável.99 

Machado, no desenvolvimento deste pensamento, esclarece que o ser 

humano, ainda que busque um papel central nas decisões, algumas vezes deverá 

ter em mente que o meio ambiente é mais importante. Na verdade, ao fazer isto, não 
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se estará deixando o homem a um segundo plano, mas promovendo o seu próprio 

bem estar.100 

Wold expõe duas dimensões do desenvolvimento. A primeira remete à 

idéia de soberania, pela qual os Estados têm o direito de formularem suas políticas 

ambientais. A segunda implica no direito de todo homem em contribuir para 

participar do desenvolvimento cultural, social, econômico e político.101 

O novo entendimento, no entanto, ainda que tenha de respeitar a 

soberania dos Estados, ultrapassa a “antiga doutrina da separação da 

independência entre os objetivos econômicos dos países em desenvolvimento e 

desenvolvidos, pela doutrina da integração de todos os países na busca de objetivos 

comuns”.102 

O Supremo Tribunal Federal expõe o tema em ementa da ADI 3540 
MC/DF: 

[...] O PRINCÍPIO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL COMO 
FATOR DE OBTENÇÃO DO JUSTO EQUILÍBRIO ENTRE AS EXIGÊNCIAS 
DA ECONOMIA E AS DA ECOLOGIA. - O princípio do desenvolvimento 
sustentável, além de impregnado de caráter eminentemente 
constitucional, encontra suporte legitimador em compromissos 
internacionais assumidos pelo Estado brasileiro e representa fator de 
obtenção do justo equilíbrio entre as exigências da economia e as da 
ecologia, subordinada, no entanto, a invocação desse postulado, quando 
ocorrente situação de conflito entre valores constitucionais relevantes, a 
uma condição inafastável, cuja observância não comprometa nem esvazie o 
conteúdo essencial de um dos mais significativos direitos fundamentais: o 
direito à preservação do meio ambiente, que traduz bem de uso comum da 
generalidade das pessoas, a ser resguardado em favor das presentes e 
futuras gerações [...] 103 (g.n) 

Milaré, ao trabalhar sobre o princípio que denomina ‘vida sustentável’, 

indica que a superação do cenário de degradação ambiental deve passar por 

alterações profundas, inserindo a adequada educação ambiental na sociedade e 

criando instrumentos legais apropriados.104 

Em relação ao princípio do desenvolvimento sustentável, este autor 
explica: 

O princípio aqui preconizado infere-se da necessidade de um duplo 
ordenamento – e, por conseguinte, de um duplo direito – com profundas 
raízes no Direito Natural e no Direito Positivo: o direito do ser humano de 
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desenvolver-se e realizar as suas potencialidades, quer individual quer 
socialmente, e o direito de assegurar aos seus pósteros as mesmas 
condições favoráveis.105 

Milaré finaliza sua análise expondo que, com este princípio, direito e dever 

estão de tal forma ligados que chegam a ser sinônimos, motivo pelo qual constitui-se 

em “referência basilar do Direito do Ambiente”.106 

 Este princípio, portanto, ordena que o desenvolvimento do homem deve 

estar acompanhado das preocupações ambientais. Toma-se consciência que o meio 

ambiente afeta a vida humana de diversas formas. Assim, o dever de cuidá-lo, na 

verdade, é essencial para o direito de usufruí-lo, bem como para garantir que 

gerações futuras o façam. 

  

2.3.2 Princípio do Poluidor Pagador 

 

A Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, de 1992, 

prevê em seu Princípio 16: 

As autoridades nacionais devem procurar promover a internacionalização 
dos custos ambientais e o uso de instrumentos econômicos, tendo em vista 
a abordagem segundo a qual o poluidor deve, em princípio, arcar com o 
custo da poluição, com a devida atenção ao interesse público e sem 
provocar distorções no comércio e nos investimentos internacionais.107 

A Lei n. 6.938/81, que instituiu a Política do Meio Ambiente determina: 

Art. 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: [...] 

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 
indenizar os danos causados, e ao usuário, de contribuição pela utilização 
de recursos ambientais com fins econômicos;108 

Estes dispositivos expressam o princípio do poluidor pagador. Da leitura 

acima, tem-se que os custos sócio-ambientais que decorram do desenvolvimento 

econômico devem ser embutidos (internalizados) nos próprios custos da produção. 
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Assim, intenta-se evitar as externalidades e a ocorrência da ‘privatização dos lucros 

e socialização das perdas’.109 

Por externalidade, Menezes explica: 

Referido termo, designa os efeitos, positivos ou negativos, que a ação 
promovida por um determinado agente pode ocasionar no bem estar de 
outro (que normalmente encontra-se desconectado dessa ação), sem que 
haja uma correspondente compensação. 

[...] pressupõe uma relação de reciprocidade (i.e. a interação de, ao menos, 
duas pessoas) e a presença de um ou mais efeitos (positivos ou negativos) 
que, de modo geral, não são intencionais e decorrem de uma ação 
excetuada com uma finalidade distinta, além da ausência de um pagamento 
em contrapartida aos benefícios ou malefícios causados.110 

A externalidade, portanto, é a não valoração econômica de determinada 

atividade que repercuta sobre o meio ambiente. 

Wold explica que este princípio constitui-se em ferramenta que orienta a 

ação estatal, a fim de conduzir os agentes econômicos a arcarem com os custos 

advindos dos impactos negativos dos processos produtivos, antes mesmo da 

ocorrência destes.111 

Contudo, este autor faz uma ressalva: “[...] do princípio do poluidor-

pagador não derivam propriamente obrigações ambientais, pois ele configura, tão-

somente, um instrumento econômico [...] para estabelecer de que modo os custos 

ambientais serão distribuídos entre os atores econômicos”.112 

Três tipos de custos podem ser cobertos pela aplicação do princípio, 

quais sejam: de prevenção, de controle e de reparação.113 

Para tanto, há pelo menos dois momentos em que se poderá aplicar este 

princípio: na fixação das tarifas ou preços e/ou da exigência de investimento na 

prevenção do uso do recurso natural, e outro momento é o da responsabilização 

residual ou integral do poluidor.114 
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Silva, alertando para o possível entendimento errôneo deste princípio: “[...] 

é equivocado quando se pensa que dá o direito de poluir, desde que pague”115. Para 

ele, o princípio expressa que o poluidor fica “[...] obrigado a corrigir ou recuperar o 

ambiente, suportando os encargos daí resultantes, não lhe sendo permitido 

continuar a ação poluente”.116 

Este autor aponta que a melhor nomenclatura para este princípio seria 

“[...] princípio da responsabilização, como o faz Fernando Alves Correia, para indicar 

que se trata de um princípio sancionatório, e não de um princípio atributivo de 

faculdade”.117 

Milaré, em consonância, afirma: “[...] com a aplicação do princípio do 

poluidor-pagador, procura-se corrigir este custo adicionado à sociedade, impondo-se 

sua internalização. Por isto, este princípio é também conhecido como o princípio da 

responsabilidade”.118 

Em relação à nomenclatura, Morato Leite faz a seguinte crítica que 

demonstra a dificuldade que se tem pelo entendimento deste princípio. 

Conquanto encerre um conteúdo econômico ínsito em sua natureza, deve 
ser afastada a defeituosa tendência que tende a considerar o princípio 
do poluidor-pagador, em relação de identidade com o princípio da 
responsabilização [...] 

Podemos, então, considerar o princípio do poluidor-pagador através da ótica 
do poluidor primeiro pagador, importando em considerar que o poluidor é, 
antes de poluir, pagador. Pagador dos custos relativos às medidas 
preventivas e precaucionais, destinadas a evitar produção do resultado 
proibido ou pretendido, ou seja, é primeiro pagador, porque paga não 
porque poluiu, mas paga justamente para que não polua.119 (g.n) 

O que este autor pretendeu esclarecer é que o tratamento do princípio do 

poluidor-pagador como sinônimo do “princípio da responsabilização” induz o 

entendimento de que a atuação do princípio é posterior ao dano ambiental, o que 

não se coaduna com as políticas ambientais que visam, sobretudo, a ações 

preventivas. A nomenclatura pouco importa desde que se busque o verdadeiro 

sentido do princípio. 
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A possibilidade de implementação prévia do princípio, antes mesmo da 

ocorrência da atividade poluidora, demonstra que do poluidor pagador não decorre 

necessariamente uma punição.120 

Vale lembrar que o meio ambiente saudável é um direito difuso. Assim 

expõe Silva: 

O princípio do usuário-pagador contém também o princípio poluidor-
pagador, isto é, aquele que obriga o poluidor a pagar a poluição que pode 
ser causa ou que já foi causada. 

O poluidor que usa gratuitamente o meio ambiente para nele lançar os 
poluentes invade a propriedade pessoal de todos os outros que não 
poluem, confiscando o direito de propriedade alheia.121 (g.n) 

E por ser não ser um direito divisível, encontram-se dificuldades para 

identificar contribuintes, bem como as situações poluentes. Decisão do Supremo 

Tribunal Federal, na ADI 3.378/DF, ao aplicar o princípio, expõe que o estudo de 

impacto ambiental pode ser uma referência, conforme ementa infra. 

O art. 36 da Lei nº 9.985/2000 densifica o princípio usuário-pagador, este a 
significar um mecanismo de assunção partilhada da responsabilidade social 
pelos custos ambientais derivados da atividade econômica. 4. Inexistente 
desrespeito ao postulado da razoabilidade. Compensação ambiental que se 
revela como instrumento adequado à defesa e preservação do meio 
ambiente para as presentes e futuras gerações, não havendo outro meio 
eficaz para atingir essa finalidade constitucional. [...] O valor da 
compensação-compartilhamento é de ser fixado proporcionalmente ao 
impacto ambiental, após estudo em que se assegurem o contraditório 
e a ampla defesa.122 (g.n) 

Busca-se com este princípio, sobretudo, uma atuação anterior à efetiva 

poluição. Quer dizer, ainda que, em paralelo, haja ações corretivas que visem a 

recuperar o meio ambiente, o mais importante é que os processos desenvolvidos 

procurem evitar maiores danos ambientais. 

Ao internalizar as situações não valoradas, cumpre dizer que as 

externalidades podem ser positivas, ou seja, os instrumentos econômicos podem vir 

a compensar o agente que pratique condutas benéficas ao meio ambiente que, 

embora aproveitadas por todos, arca com os custos sozinho. 

É o caso dos instrumentos ICMS Seletivo Ambiental e ICMS Ecológico 

que, ao mesmo tempo, podem incentivar novas práticas “verdes” e desincentivar 

condutas danosas ao meio ambiente. 
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2.3.3 Princípio da Precaução 

 

Morato Leite e Canotilho explicam que o “[...] princípio da precaução 

funciona como uma espécie de princípio ‘in dúbio pro ambiente’: na dúvida sobre a 

perigosidade de uma certa actividade para o ambiente, decide-se a favor do 

ambiente e contra o potencial poluidor”.123 Impõe-se, assim, um ônus ao agente que 

intente desenvolver determinada atividade cujos efeitos sobre o meio ambiente são 

desconhecidos. 

 O princípio da precaução está presente no Direito Alemão desde a 

década de 70, juntamente com o princípio da cooperação e do poluidor pagador.124 

 No Brasil, duas convenções internacionais inserem este princípio: a 

Convenção da Diversidade Biológica e a Convenção sobre a Mudança do Clima 

(Eco-Rio 92).125 

 Na Declaração do Rio 92, o Princípio 15 determina: 

Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deverá 
ser amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas 
capacidades. Quando houver ameaça de danos graves ou irreversíveis, a 
ausência de certeza científica absoluta não será utilizada como razão para o 
adiamento de medidas economicamente viáveis para prevenir a degradação 
ambiental.126 

 Para diferenciar precaução de prevenção, Machado faz menção ao texto 

abaixo de Nicolas Treich e Gremaq:  

No mundo da precaução há uma dupla fonte de incerteza: o perigo ele 
mesmo considerado e a ausência de conhecimentos científicos sobre 
o perigo. A precaução visa a gerir a espera da informação. Ela nasce da 
diferença temporal entre a necessidade imediata de ação e o momento 
onde nossos conhecimentos científicos vão modificar-se. (extraído do texto: 
Vers une théorie économique de la précaution?)127 (g.n) 

 Dentre as características128 deste princípio, Machado destaca: 
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a) incerteza do dano ambiental – aplica-se o princípio da precaução ainda quando 

existe a incerteza, não se aguardando que esta se torne certeza. Para melhor 

explicá-lo, o autor faz menção à citação de Jean-Marc Lavieille: “O princípio da 

precaução consiste em dizer que não somente somos responsáveis sobre o que nós 

sabemos, sobre o que nós deveríamos ter sabido, mas, também, sobre o de que nós 

deveríamos duvidar”. 

b) tipologia do risco ou da ameaça – para a aplicação do princípio não se exige 

uma ameaça séria ou irreversível; basta que seja perceptível. 

c) da obrigatoriedade do controle do risco para a vida, a qualidade de vida e o 

meio ambiente – tal aspecto decorre do mandamento determinado pelo artigo 225, 

§1˚, da Constituição Federal, abaixo transcrito. 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. [...] 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
[...] 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de 
vida e o meio ambiente;129 

 Tem-se, portanto, um dever do Poder Público e da coletividade na gestão 

de riscos e perigos que afetem ao meio ambiente. 

d) custo das medidas de prevenção – aspecto econômico, que visa a assegurar 

os benefícios das políticas ambientais ao menor custo possível. 

 Em relação ao custo excessivo, Machado defende “[...] que deve ser 

ponderado de acordo com a realidade econômica de cada país, pois a 

responsabilidade ambiental é comum a todos os países, mas diferenciada”. 

e) implementação imediata das medidas de prevenção – certamente que o 

princípio da precaução exige aplicação no início das atividades potencialmente 

perigosas. É dizer, sua eficácia depende de aplicação em tempo certo. Na dúvida 

quanto a este, emprega-se o in dúbio pro salute ou in dúbio pro natura, para que se 

dê ação imediata. 

                                            

129 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 1998. 



 

f) conexão entre o princípio da precaução e os princípios constitucionais da 

Administração Pública – por se tratar também de atuação estatal, este princípio 

deve harmonizar-se com os já previstos para a Administração Pública. Leme 

Machado exemplifica: 

Contraria a moralidade e a legalidade administrativas o adiamento de 
medidas de precaução que devam ser tomadas imediatamente. Violam o 
princípio da publicidade e o da impessoalidade administrativas os acordos 
e/ou licenciamentos em que o cronograma da execução de projetos ou a 
execução de obras não são apresentados previamente ao público, 
possibilitando que os setores interessando possam participar do 
procedimento de decisões.130 

g) a inversão do ônus da prova - determina aos interessados em realizar 

determinada atividade, que tragam provas de que o risco e a incerteza dos efeitos 

desta atividade não acarretem danos intoleráveis ao meio ambiente. 

 

2.3.4 Princípio da Prevenção 

 

  Milaré trata do princípio da prevenção juntamente com o da precaução. 

Contudo, reconhece que este é tratado pela Declaração “Eco Rio” de forma distinta. 

Em suas palavras: 

Não descartamos a diferença possível entre as duas expressões nem 
discordamos dos que reconhecem dois princípios distintos. Todavia, 
preferimos adotar princípio da prevenção como fórmula simplificadora, uma 
vez que prevenção, pelo seu caráter genérico, engloba precaução, de 
caráter possivelmente específico. 

O princípio da preservação é basilar em Direito Ambiental, concernindo à 
prioridade que deve ser dada às medidas que evitem o nascimento de 
atentados ao ambiente, de molde a reduzir ou eliminar as causas de ações 
suscetíveis de alterar a sua qualidade.131 

 Contudo, outros juristas preferem manter a distinção entre precaução e 

prevenção. Assim, Rosenblatt sustenta que a precaução, também denominada 

prudência ou cautela “[...] determina que as decisões ambientais levem em 

consideração as incertezas sobre os danos potenciais que uma atividade possa 

causar ao meio ambiente, aplicando-se as máximas in dubio pro saluta e in dubio 
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pro natura. Já a prevenção parte de uma noção protetiva quando já existam provas 

científicas da atividade poluidora.132 

 O Ministro Britto, sobre a distinção entre os princípios, sustentou em 

decisão no Supremo Tribunal Federal: 

“[...] é que surgem vários princípios de caráter ambiental, como o princípio 
da precaução e o da prevenção, que embora coloquialmente sejam palavras 
sinônimas, sejam coisas iguais, tecnicamente não: um, objetiva evitar riscos 
ao meio ambiente, com todas as medidas necessárias de prevenção; outro, 
que é o da precaução, traduz-se no seguinte: em caso de dúvida, se há ou 
se não há lesão ao meio ambiente, não se faz a obra. Estanca-se ou 
paralisa-se a atividade.133 

 Machado propõe alguns passos para que o objetivo traçado por este 

princípio seja efetivado, quais sejam: 

1) identificação e inventário das espécies animais e vegetais de um 
território, quando à conservação da natureza e identificação de fontes 
contaminantes das águas e do mar, quanto ao controle da poluição; 2) 
identificação e inventário dos ecossistemas, com a elaboração de um mapa 
ecológico; 3) planejamentos ambiental e econômico integrados; 4) 
ordenamento territorial ambiental para a valorização das áreas de acordo 
com a sua aptidão; 5) estudo de impacto ambiental.134 

 A aplicação da prevenção,segundo Morato Leite, “[...] implica então a 

adopção de medidas previamente à ocorrência de um dano concreto, cujas causas 

são bem conhecidas, com o fim de evitar a verificação desses danos ou, pelo 

menos, de minorar significativamente os seus efeitos”. Cumpre ressaltar que tais 

medidas, ainda que adotadas pelos entes públicos, deverão ser custeadas pelos 

poluidores (entes privados), em respeito ao princípio do poluidor-pagador.135 Citam-

se, por exemplo, os estudos de impacto ambiental.136 

Portanto, os princípios da precaução e da prevenção correspondem a 

uma atuação anterior ao dano ambiental. 
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3. ICMS E SUA APLICAÇÃO EM PROL DO MEIO AMBIENTE 

  

 Este capítulo tem por objetivo demonstrar que o ICMS pode ser aplicado 

para a defesa do meio ambiente. Na tributação, pode ser feito por meio da 

seletividade, prevista nos artigos 155, § 2˚, III, da CF e 170, VI, da CF. Na repartição 

de receitas, este papel pode ser alcançado por meio do artigo 158, § único, da CF, 

que possibilita aos Estados estabelecerem parte dos critérios de distribuição da 

receita do ICMS aos Municípios. 

 Inicialmente, expõem-se os aspectos gerais deste complexo imposto e 

depois é feita a análise de duas formas de sua aplicação em prol do meio ambiente. 

 

3.1 Aspectos Gerais do ICMS 

 

Num breve histórico do ICMS, far-se-á menção à obra de Baleeiro. Este 

autor comenta que este imposto passou por diversas mudanças e hoje encontra seu 

perfil traçado essencialmente pela Carta Federal de 1988. 

No Brasil, diferentemente de outros países, o Imposto sobre o valor 

adicionado é dividido em três: IPI – Imposto sobre produtos industrializados (federal), 

ICMS (estadual), e o ISS – Imposto sobre serviços (municipal). Pelo que se percebe, 

tal divisão vai de encontro aos anseios do pacto federativo. 

Por valor adicionado, Baleeiro comenta: 

Procura-se, então, propiciar ingressos à Fazenda em cada uma das etapas 
do processo econômico de produção, distribuição e comercialização, na 
proporção que cada uma delas incorpora, agrega ou adiciona valor ao 
produto. Daí a expressão, valor adicionado.137 

Dentre os motivos que expõe o autor para a manutenção desta divisão 

que, embora enalteça o poder que detêm os entes federados em nível isonômico, 

transforma o ICMS num imposto complexo, está o de que 

no Brasil, Estado federativo, os Estados-membros estavam acostumados a 
tributar o comércio das mercadorias (IVC), a União, a produção de 

                                            

137 BALEEIRO, Aliomar. Direito tributário brasileiro. 11 ed. rev.  e complement. Por Misabel Abreu Machado Derzi. Rio de 
Janeiro. Forense. 2004. p. 368 



 

mercadorias industrializadas (imposto de consumo) e os Municípios, os 
serviços (indústrias e profissões).138 

Como se verá abaixo, este sistema fará com que o ICMS incida sobre 

várias situações materiais. Outrossim, faz com que este imposto tenha de respeitar 

diversas regras enumeradas na Carta Maior, a fim de que se harmonize com o 

Sistema Tributário Nacional. 

A seguir, será feita uma breve análise dos elementos que compõem a 

regra-matriz de incidência do ICMS. 

Por regra-matriz, também conhecida como norma-padrão de incidência 

ou arquétipo, compreendem-se os critérios material, espacial, temporal (estes três 

referentes ao fato jurídico tributável), pessoal (sujeito passivo e ativo) e quantitativo 

(base de cálculo e alíquota) de incidência do tributo, pré-determinados pelo 

Constituinte. 

Carrazza afirma que a Constituição Federal, ao estabelecer as 

competências tributárias, deixou certa margem de liberdade ao legislador, de forma 

que este pudesse apontar a “hipótese de incidência possível, o sujeito ativo possível, 

o sujeito passivo possível, a base de cálculo possível e a alíquota possível”. 

Contudo, adverte: “ao exercitar a competência tributária de sua pessoa política, [o 

legislador] deverá ser fiel à norma padrão de incidência do tributo [...]”.139 

 
3.1.1 Competência e Sujeito ativo 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 155, inciso II, determina: 

Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

[...] operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior.140 

A Lei Complementar n. 87/96, prescreve em seu artigo 1˚: 

Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
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serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior.141 

Cumpre ressaltar que tal competência do Estado-membro é exclusiva. 

Nesta linha, Carrazza sustenta que “a Lei Maior conferiu a todos o direito de regular 

suas despesas e, conseguintemente, de instituir e arrecadar, em caráter privativo e 

exclusivo, os tributos que as atenderão”.142 

Ao tratar sobre a privatividade, o jurista comenta que 

as normas constitucionais que discriminam as competências tributárias 
encerram duplo comando: 1) habilitam a pessoa política contemplada – e 
somente ela – a criar, querendo, um dado tributo; e 2) proíbem as demais 
de virem a instituí-lo.143 

No contexto da análise, isto implica que a competência do ente federado 

corresponde ao sujeito ativo da relação jurídica que tem por objeto o tributo. 

Carrazza explica que “a partilha, entre a União, os Estados, os Municípios 

e o Distrito Federal, das competências para criar impostos (competências 

impositivas) foi levada a cabo de acordo com um critério material”.144 

Quanto ao ICMS, a Carta Federal estabeleceu as materialidades, ou seja, 

os fatos sobre os quais podem os Estados e o Distrito Federal instituir o imposto.145 

Outrossim, em respeito ao princípio da territorialidade, cada Estado-

membro e o Distrito Federal devem respeitar seus limites territoriais na arrecadação 

do ICMS. Carrazza estatui: “[...] a lei tributária – vigora e é aplicável num espaço 

físico determinado [...] ela só pode colher fatos ocorridos dentro de seu âmbito de 

validade: o território da pessoa política que a editou”.146 

 

3.1.2 Fato Gerador 
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Definição do artigo 114 do Código Tributário Nacional, instituído pela Lei 

n. 5.172/66, dá a noção do que seja fato gerador: “Fato gerador da obrigação 

principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua 

ocorrência”.147 

A Constituição Federal, em seu artigo 155, inciso II, determina a 

competência estadual para a instituição do ICMS sobre “[...] operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior”.148 

A Lei Complementar n. 87/96, Lei Kandir, que cumpre o mandamento 

constitucional do artigo 155, §2˚, XII, para dispor sobre aspectos gerais do imposto, 

como definir os contribuintes, dispor sobre a substituição tributária, etc., prescreve 

em seu artigo 1˚: 

Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior.149  

Quanto à hipótese de incidência, Côelho sustenta que o imposto incide 

sobre operações relativas a: 1) circulação de mercadorias; 2) prestação de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal (excluídos os onerados pelo ISS); 3) 

prestação de serviços de comunicação.150 

Carrazza ainda inclui duas hipóteses para o ICMS, quais sejam: a) 

imposto sobre produção, importação, circulação, distribuição ou consumo de 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos e de energia elétrica; b) imposto 

sobre a extração, circulação, distribuição ou consumo de minerais.151 

Para Baleeiro, 

o ICMS foi posto na competência dos Estados-membros e representa a 
adição, ao ICM anterior, dos antigos impostos únicos federais sobre energia 
elétrica, combustíveis e lubrificantes e minerais do país e, também, dos 
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impostos federais sobre transportes de pessoas e cargas que não fossem 
estritamente municipais e sobre comunicações.152 

Disto, decorre que os diversos tipos de ICMS terão sua própria regra-

matriz. Assim, terão sua própria base de cálculo, sujeito passivo próprio, etc. 

A análise que se propõe aqui não é a de detalhar todas estas facetas do 

ICMS, pois seria necessário um trabalho próprio e extenso, a fim de percorrer o 

tema. Em vez disto, procurar-se-á focar apenas no ICMS sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias. 

Sobre esta situação, Melo expõe que o termo operações “configura o 

verdadeiro sentido do fato juridicizado, a prática de ato jurídico como a transmissão 

de um direito (posse ou propriedade)”.153 

Da mesma forma, Côelho afirma que “a tese doutrinária unânime e 

juridicamente adequada que entende não haver circulação sem a transferência de 

propriedade das mercadorias”.154 

Para este autor, “operação [...] garante assim que a circulação de 

mercadoria é adjetivação, conseqüência”.155 

 Carrazza, enriquecendo o tema, aponta três elementos que identificam 

“operação mercantil”. São eles: a) seja regido pelo Direito Comercial; b) tenha por 

finalidade o lucro; c) tenha por objeto uma mercadoria.156 

Sobre a circulação, Carrazza estatui: “A circulação jurídica pressupõe a 

transferência (de uma pessoa para outra) da posse ou da propriedade da 

mercadoria. Sem mudança da titularidade da mercadoria, não há falar em tributação 

por meio de ICMS”.157 

O autor faz a ressalva em parênteses, para alertar sobre a leitura 

cuidadosa que se deve ter sobre o artigo 12, inciso I, da Lei Complementar n. 87, in 

verbis: 

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento:  

                                            

152 BALEEIRO, Aliomar. Direito tributário brasileiro. 11 ed. rev.  e complement. Por Misabel Abreu Machado Derzi. Rio de 
Janeiro. Forense. 2004. p. 370 

153 MELO. José Eduardo Soares de. ICMS: Teoria e Prática. 7 ed. São Paulo. Dialética. 2004. p. 11 
154 CÔELHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de Direito Tributário Brasileiro. 9 ed. rev. atual. Rio de Janeiro. Forense. 2006. p. 
531  

155 CÔELHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de Direito Tributário Brasileiro. 9 ed. rev. atual. Rio de Janeiro. Forense. 2006. 
p.532 

156 CARRAZZA, Roque Antonio. ICMS. 9 ed. rev. e ampl. 2003. p. 37 
157 CARRAZZA, Roque Antonio. ICMS. 9 ed. rev. e ampl. 2003. p. 36 



 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que 
para outro estabelecimento do mesmo titular;158 

Tal dispositivo gera diversas dúvidas quanto à aplicação, pois de sua 

leitura, percebe-se que há uma incoerência lógica em relação ao que se procura 

tributar. Côelho, após analisar a jurisprudência da Suprema Corte, aponta algumas 

premissas assentadas. Dentre elas, transcreve-se: 

O princípio da não-cumulatividade, gerando a conta gráfica débito-crédito, 
de modo a “compensar” o estabelecimento do mesmo titular recebente das 
mercadorias, não justifica a incidência do ICMS nas transferências, que são 
meros deslocamentos ou movimentações físicas de insumos ou 
mercadorias. A este fundamento decretou o STF a inconstitucionalidade de 
várias leis estaduais [...]159 

Percebe-se, portanto, uma crítica do autor em relação aos efeitos práticos 

que se procuraram dar com as decisões proferidas, em detrimento da essência 

traçada pela Carta Federal. A questão encontra-se pacificada, inclusive com a 

Súmula n. 166 do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: “Não constitui fato 

gerador do ICMS o simples deslocamento físico da mercadoria de um para outro 

estabelecimento do mesmo titular”. 

Em continuidade, sobre mercadoria, Melo conceitua: “é bem corpóreo da 

atividade empresarial do produtor, industrial e comerciante, tendo por objeto a sua 

distribuição para o consumo, compreendendo-se no estoque da empresa [...]”.160 

Em relação ao aspecto temporal, Melo aponta que o legislador, por meio 

da Lei Complementar n. 87/96, apontou a “saída” da mercadoria como elemento do 

fato gerador.161 

Em complementação, este autor menciona que não basta a simples saída 

do produto. Em suas palavras: 

[...] a “saída”, além de não estar explicitada no texto constitucional, por si só, 
não constitui situação exclusiva e fundamental para a compreensão do 
tributo, pois torna-se imprescindível a anterior realização do negócio jurídico 
mercantil”.162 
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Carrazza esclarece que a saída da mercadoria do estabelecimento 

comercial, industrial ou produtor é apenas o aspecto temporal e não a hipótese de 

incidência do ICMS.163 Para este autor, o fato imponível do ICMS só ocorre após 

completada a transferência de titularidade da mercadoria.164 

O aspecto espacial do tributo, por Melo, depreende-se da figura do 

 estabelecimento, que significa o próprio local ou edifício em que a 
profissão vai ser exercida ou o negócio vai ser instalado, de modo que 
passa a compreender todo um conjunto de instalações e aparelhamentos 
necessários ao desempenho da profissão ou negócio [...] (g.n.)165 

Carrazza, ao fazer o estudo do aspecto espacial, o faz pela ótica da 

competência. Em suas palavras: “o tributo pertence à pessoa política (Estado ou 

Distrito Federal) onde a operação mercantil se realizou, ainda que o destinatário da 

mercadoria esteja localizado em outra unidade federativa ou, mesmo, no exterior”. 

E complementa, afirmando que a Constituição Federal fez coincidir o 

“aspecto espacial da hipótese de incidência possível do ICMS, com os limites 

geográficos da entidade tributante”.166 

 

3.1.3 Sujeito Passivo 

 

Carrazza expõe: 

Embora a Carta atual [...] não tenha indicado expressamente o agente 
capaz de fazer nascer a obrigação de pagar este ICMS, este, por exclusão, 
é facilmente identificável e continua a ser, repetimos, o comerciante, o 
industrial e o produtor [...]167 

Contudo, este autor faz uma ressalva, ao mencionar que, às vezes, 

pessoas que não tenham o perfil de comerciantes, industriais ou produtores podem 

exercer estas atividades. O critério que o Fisco deve utilizar para legitimar sua 

cobrança é o da habitualidade, conforme determina o artigo 4˚ da Lei 

Complementar n. 87. Portanto, se uma pessoa, embora não seja um comerciante, 
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exerça atividades de mercancia com habitualidade, estará suscetível de cobrança do 

ICMS.168 

Nota-se que este posicionamento encontra-se de acordo com o que 

dispõe o artigo 126 do Código Tributário Nacional, abaixo transcrito: 

Art. 126. A capacidade tributária passiva independe: 
I - da capacidade civil das pessoas naturais; 
II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação 
ou limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou 
da administração direta de seus bens ou negócios; 
III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que 
configure uma unidade econômica ou profissional.169 

 Para Melo, 

o aspecto pessoal da hipótese de incidência tributária contempla os sujeitos 
da relação jurídica, inserindo-se no pólo passivo a figura do contribuinte, 
que mantém relação pessoal e direta com a respectiva materialidade e que, 
voluntariamente, realiza o fato imponível.170 

Ao tratar sobre as operações relativas à energia elétrica, elencam-se os 

sujeitos passivos: as concessionárias, as distribuidoras, os produtores 

independentes e os autoprodutores.171 

Portanto, percebe-se que, nos diversos tipos de ICMS acima elencados, o 

sujeito passivo deve guardar possuir determinada ligação com o fato gerador. 

Contudo, Melo, tratando sobre este complexo imposto, afirma que é 

possível “determinar a obrigação de pessoa que não tenha referibilidade natural ao 

fato típico tributário”. Trata-se de mecanismos que se vale o Fisco para que se dê 

maior praticidade, segurança na arrecadação dos tributos.172 

O artigo 5˚ da Lei Complementar n. 87/96, abaixo transcrito, é o 

permissivo para tal prática. 

Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do 
imposto e acréscimos devidos pelo contribuinte ou responsável, quando os 
atos ou omissões daqueles concorrerem para o não recolhimento do 
tributo.173 

                                            

168 CARRAZZA, Roque Antonio. ICMS. 9 ed. rev. e ampl. 2003. p. 38 
169 BRASIL. Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de 
direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. Disponível em  
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm>. Acesso em 20/10/2009. 

170 MELO. José Eduardo Soares de. ICMS: Teoria e Prática. 7 ed. São Paulo. Dialética. 2004. p. 145 
171 MELO. José Eduardo Soares de. ICMS: Teoria e Prática. 7 ed. São Paulo. Dialética. 2004. p. 147 
172 MELO. José Eduardo Soares de. ICMS: Teoria e Prática. 7 ed. São Paulo. Dialética. 2004. p. 146 
173 BRASIL. Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996. Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências. Disponível em 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp87.htm>. Acesso em 19/10/2009. 



 

Estes mecanismos são, basicamente, a transferência e a substituição. 

Aquela, como a própria nomenclatura demonstra, prevê uma situação na qual a 

obrigação tributária surge contra uma pessoa determinada e, em virtude de fato 

posterior, esta obrigação transfere-se a uma outra pessoa distinta.174 

A substituição é imputação de responsabilidade a determinada pessoa 

pela obrigação tributária de terceiro. A pessoa a qual foi imposta a obrigação, 

embora não tenha praticado o fato gerador, mantém vínculo indireto com o real 

contribuinte.175 

 

3.1.4 Base de Cálculo 

 

No ensinamento de Melo, a base de cálculo 

constitui o aspecto fundamental da estrutura de qualquer tipo tributário por 
conter a dimensão da obrigação pecuniária, tendo a virtude de quantificar o 
objeto da imposição fiscal, como seu elemento nuclear, o verdadeiro cerne 
da hipótese de incidência normativa.176 

É a base de cálculo, portanto, que quantifica a obrigação tributária. Por 

decorrência lógica do que foi exposto, ela deve estar intrinsicamente ligada à 

hipótese material elencada pela Carta Federal. 

 As regras para a base de cálculo encontram-se na Lei Complementar n. 

87/96, artigo 13. Para os casos de saída de mercadoria, previstos nos incisos I, III e 

V do artigo 12 (artigo 13, I), não há inovação em relação às legislações anteriores, 

sendo o valor da operação a referência para a base de cálculo.177  

 Em relação à composição da base de cálculo, Carrazza sustenta a 

inconstitucionalidade de inclusão das importâncias acessórias, frete, montante do 

IPI, etc. Para o autor, a base de cálculo do ICMS não é o valor acrescido ou 

agregado. “Chega-se ao valor acrescido, só depois de aplicar-se, à base de cálculo 
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(valor da operação mercantil realizada), o esquema de deduções exigido pelo 

princípio da não-cumulatividade”.178  

 

3.1.5 Alíquota 

 

 Carrazza esclarece que a alíquota é o critério legal, normalmente 

expresso em percentagem que, em conjunto com a base de cálculo, permite 

discernir o montante devido.179 

 Vale mencionar o artigo 155, §2˚, da Constituição Federal; in verbis: 

IV – resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República 
ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta dos seus 
membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis às operações e prestações, 
interestaduais e de exportações;180 

 Cabe ao Senado Federal fixar as alíquotas mínimas e máximas sem, 

contudo, dizer que cabe a este determinar a alíquota em si.181 Trata-se de um 

permissivo constitucional, dentre outros, que visa a dar a feição de tributo estadual 

com regras que tentam manter a harmonia do Sistema Tributário Nacional. 

 Em suma, alíquota é um percentual a ser calculado sobre a base de 

cálculo, que permite chegar ao montante devido. 

 

3.2 ICMS como instrumento indutor de preservação ambiental 

 

 Após a análise dos aspectos gerais do ICMS, procurar-se-á expor de que 

forma este imposto pode servir aos propósitos ambientais. 

 Costa conceitua a tributação ambiental: 

Tributação ambiental é o emprego de instrumentos tributários para orientar 
o comportamento dos contribuintes à protesto do meio ambiente, bem como 
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para gerar os recursos necessários à prestação de serviços públicos de 
natureza ambiental.182 

 Deste conceito, tem-se que a tributação ambiental não implica somente 

na instituição de novos tributos. Possui campo de atuação muito maior, tendo em 

vista que no Sistema Tributário Nacional há diversos instrumentos que podem servir 

aos propósitos ambientais. 

 Em relação à utilização do tributo como instrumento de políticas 

ambientais, Barichello e Araújo esclarecem: 

Dentre os instrumentos econômicos usados pelo Estado moderno para a 
preservação do meio ambiente está o tributo. Esse instrumento, que 
constitui fonte de receita pública empregada pelo Estado na atividade 
financeira, pode ser utilizado tanto em seu aspecto fiscal, quanto em seu 
aspecto extrafiscal. O tributo configura-se, dessa forma, em um eficaz 
instrumento na preservação ambiental, sobretudo quando empregado 
como veículo indutor de comportamentos nos sujeitos passivos, 
caracterizando a sua natureza extrafiscal.183 (g.n) 

 Estes autores apontam que há dois tipos de instrumentos pelos quais 

pode o Estado atuar: os econômicos (indução) e os de comando e controle 

(direção).184 

 Estes instrumentos de direção dizem respeito à imposição de normas 

proibitivas, que definem limites para o consumo de recursos naturais, para práticas 

poluentes e as correspondentes sanções aos agentes poluidores. Não é este o 

terreno dos tributos ambientais. Estes apresentam-se como instrumentos 

econômicos.185 

 De outra forma, já no campo dos tributos ambientais, Freitas classifica os 

instrumentos tributários de proteção ambiental em diretos e indiretos: aqueles 

ocorreriam com a instituição de “tributos ambientais” cuja hipótese de incidência 

seria um fato poluente ou a utilização de recursos naturais; os indiretos são 
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inseridos como incentivos fiscais com o propósito de desenvolver no 

contribuinte comportamento ecologicamente corretos.186 

 Ainda que este trabalho priorize o estudo destes (indiretos), cumpre 

ressaltar que estes instrumentos tributários diretos – não se confunda com tributos 

diretos - já encontram-se avançados em legislação estrangeira. Como o exemplo da 

Alemanha e Bélgica que, nos anos de 92 e 93, criaram impostos sobre embalagens, 

pratos e bens de consumo descartáveis, com um sistema de isenções e 

restituições.187 

 Menezes menciona que, dentre os procedimentos tributários, podem ser 

elencadas quatro classes para sua aplicação nas políticas fiscais ambientais: “a 

criação de tributos ambientais, a inclusão do elemento ecológico na estrutura dos 

tributos existentes, os benefícios fiscais ecológicos e, ainda, as reformas tributárias 

ecológicas’”.188 

 Carrazza, defendendo o controle por indução, comenta que a lei é melhor 

obedecida quanto empregado este tipo de controle. Este, “[...] vale-se do mais sutil 

de influenciá-las, outorgando aos contribuintes subvenções, isenções, créditos 

presumidos, bonificações, etc”.189 

 Uma vantagem dos impostos, aplicados de forma indireta, é o respeito à 

vedação de vinculação de receita (art. 167, IV, da CF)190. Diferentemente do que 

ocorreria se fosse instituída uma contribuição sobre uma atividade poluidora, a fim 

de custear serviços públicos ligados ao meio ambiente. 

 Vargas, citado por Leal, demonstra o viés subjetivo: “ninguém gosta de 

ser punido, mas todos gostam de ser premiados”.191 Nota-se que os 

instrumentos econômicos visam, primordialmente, à iniciativa dos agentes 

econômicos em promover o equilíbrio ambiental, dando-lhes a liberdade para que 
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escolham a forma de agir: o investimento em práticas “verdes” ou o pagamento a 

mais de tributos.192 

 Nesta linha, nota-se que a tributação ambiental, que não constitui 

sanções, atua no campo das práticas nocivas ao meio ambiente, porém admitidas 

em certos níveis, o que é insuficiente para resguardar o meio ambiente. Portanto, os 

instrumentos tributários ambientais são complementares aos instrumentos de 

comando e controle. Estes sim, dotados da característica proibitiva, prescrevem 

condutas que não podem ser toleradas.193 

 Entre os instrumentos econômicos, constam a seletividade do ICMS (art. 

155, §2˚, III, da CF) e a determinação de critérios para a repartição do produto de 

arrecadação do ICMS (art. 158, § ú, II, da CF). 

 Pretende-se defender, portanto, que esta seletividade e esta 

determinação de critérios devem conter aspectos ambientais quando aplicadas, 

concretizando, desta forma, o princípio do desenvolvimento sustentável e os demais 

princípios ambientais expostos. 

  Entre as técnicas pelas quais se pode efetivar a atuação estatal, 

Carrazza enumera o sistema de alíquotas diferenciadas, a variação de bases de 

cálculo e a criação de incentivos fiscais.194 

 Segue o estudo do princípio da seletividade e do artigo 170, VI, da CF, 

para fundamentar o ICMS Seletivo Ambiental. Posteriormente, apresentam-se o 

ICMS Ecológico, embasado na determinação dos critérios previstos no art. 158, § ú, 

II, da CF, e o Projeto de Lei Complementar n. 10.9/2003 que pretender instituir este 

instrumento no Estado de Santa Catarina. 
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3.3 ICMS Seletivo Ambiental 

 

 A linha de raciocínio deste item começa pela exposição do princípio da 

seletividade, com a análise do art. 170, VI, da CF, e finaliza concluindo pela 

necessidade de implementação do ICMS Seletivo Ambiental. 

 

3.3.1 Princípio da Seletividade 

 

 Seletividade é princípio previsto para o ICMS no artigo 155, §2˚, III, da 

Constituição Federal, abaixo transcrito. 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
[...] 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; [...] 
§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: [...] 
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias 
e dos serviços;195 (g.n) 

 Fazendo uma análise histórica deste imposto, Carrazza comenta sua 

função: 

O antigo ICM era uniforme, vale dizer, tinha as mesmas alíquotas, para 
todas as mercadorias. Só podia, pois, ser utilizado como instrumento de 
fiscalidade, carreando dinheiro aos cofres públicos, para que o Estado 
pudesse fazer frente as duas necessidades básicas. O atual ICMS, pelo 
contrário, deve ser instrumento de extrafiscalidade, porquanto, a teor o 
art. 155, §2˚, III, da CF, ‘poderá ser seletivo, em função da 
essencialidade das mercadorias e dos serviços’.196 (g.n) 

 Danilevicz, ao mencionar a dificuldade em se identificar o real contribuinte 

dos tributos indiretos, afirma que “[...] a seletividade é a forma que o constituinte 

estabeleceu para minimizar as conseqüências da transferência da carga econômica 

do IPI e do ICMS”.197 

 Amaro afirma a relação existente entre a capacidade contributiva e a 

essencialidade: 
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[...] é precisamente em atenção ao contribuinte “de fato” que se põe outra 
das vertentes da capacidade contributiva no campo dos impostos indiretos, 
ou seja, o princípio da seletividade, segundo o qual o gravame deve ser 
inversamente proporcional à essencialidade do bem.198 (g.n) 

 Nesta linha, Baleeiro leciona que “[...] nos sistemas jurídicos em que se 

consagra o princípio da igualdade e da capacidade contributiva, a seletividade 

impõe-se.” Isto ocorre em razão da dificuldade, acima mencionada por Danilevicz, 

em se identificar o contribuinte de fato (o consumidor). Desta forma, não se poderia 

determinar a capacidade contributiva do contribuinte. Portanto, o sistema inclina-se a 

tributar com menores alíquotas as mercadorias essenciais à vida, pois em relação a 

estas não há liberdade de consumo: “A necessidade obriga”.199 

 Por outro lado, “não existe empecilho constitucional em que se eleve 

substancialmente a carga tributária que caia sobre os produtos e serviços 

suntuários, de luxo ou supérfluos”. Baleeiro, no entanto, afirma que no Brasil a 

seletividade do ICMS está muito distante de ser imposta.200 

 Com este trabalho, não se quer somente alertar que a seletividade deve 

ser instituída e aprimorada, como também deve ser aplicada de acordo com 

objetivos que visem à preservação do meio ambiente. 

 A finalidade da seletividade é, portanto, onerar ou desonerar 

determinadas mercadorias ou serviços tendo por base sua essencialidade. Conta-se 

aqui com o posicionamento de Tilbery. Para este, o termo essencialidade não 

remete apenas à idéia de necessidades biológicas, mas deve abranger também 

fatores que contribuam para um padrão de vida mínimo decente.201 

 Ora, este padrão mínimo de vida, com a atual consciência ambiental que 

permeia a sociedade, é inconcebível sem um meio ambiente saudável, 

desdobramento da dignidade da pessoa humana (art. 1˚, III, da CF) e direito 

fundamental previsto no art. 225, da CF. 

 Martins, ao fazer menção à análise Tilbery em relação ao princípio da 

essencialidade e sua importância na redistribuição da renda, aponta que na Índia 
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existe uma lei específica denominada ‘Lei relativa aos bens essenciais’ (Essential 

Goods Acts).202 

 Em Santa Catarina, a Lei Estadual n. 7.547/89, em seu artigo 24 dispõe: 

Art. 24. As alíquotas do imposto são: [...] 
III - 25% (vinte e cinco por cento), nas operações com energia elétrica e nas 
operações internas ou a consumidor final com produtos supérfluos;203 

 Dentre estes produtos supérfluos, a Lei lista os fumos, bebidas alcoólicas, 

automóveis importados, etc. Para outros produtos, a maioria relacionada a 

alimentos, a alíquota é minorada, visando a atender as necessidades básicas da 

população. 

 No entanto, para mercadorias e serviços que envolvam em seus 

processos produtivos as preocupações ambientais, a Lei nada dispõe sobre 

incentivos financeiros. Poderia instituí-los, desta forma, adaptando-se ao 

mandamento do art. 170, VI, da CF e à recente Lei Estadual n. 14.675/2009, de 

Santa Catarina, que instituiu o Código Estadual do Meio Ambiente. Seu art. 200 

determina: “O Poder Público Estadual deve adotar instrumentos econômicos visando 

incentivar o atendimento dos objetivos, princípios e diretrizes definidos nesta Lei”.204 

 

3.3.2 Tratamento diferenciado em defesa do meio ambiente - mandamento do 

artigo 170, VI, da Constituição Federal. 

 

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado encontra análise 

no estudo de Bobbio. Segundo este, os direitos do homem são “direitos históricos”, 

isto é, são garantias “[...] caracterizadas por lutas em defesa de novas liberdades 

contra velhos poderes, e nascidos de modo gradual, não todos de uma vez e nem 

de uma vez por todas [...]”.205 
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Chegou, portanto, a vez dos direitos relacionados ao meio ambiente 

ganharem destaque nas preocupações sociais. Estes direitos já se encontram 

reconhecidos em diversas normas expressas na Constituição Federal, nas leis, e em 

tratados internacionais. Necessário que se dê interpretação adequada a estas 

normas, conforme os atuais anseios ambientais, propagando assim os princípios não 

priorizados como o do desenvolvimento sustentável. 

 A Emenda Constitucional n. 42/2003 trouxe inovação ao artigo 170 da CF, 

reforçando a obrigação estatal no sentido de que o Poder Público realize e incentive 

meios que promovam o direito previsto no art. 225, da CF. Transcrevem-se o art. 

170, VI, da CF, e o art. 155, § 2˚, III, da CF, dispositivos que possibilitam tratamento 

diferenciado para produtos e serviços, em função de sua essencialidade e o impacto 

ambiental que trazem. 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:  
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias 
e dos serviços; 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 
diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e 
de seus processos de elaboração e prestação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)206 

 Melo, quanto à aplicação da seletividade para o ICMS, entende que é 

permitida, e não obrigatória. No entanto, ao comentar sobre o IPI, para o qual a 

seletividade é obrigatória, este mesmo autor afirma: “[...] a Constituição não 

estabelece conselhos; ao contrário, determina o comportamento do legislador 

ordinário”.207 

 O Supremo Tribunal Federal, no RE 370.682/SC, ao traçar contornos da 

seletividade, afirmou: 

A seletividade, na linha do mandamento constitucional, atrela-se à 
essencialidade do produto. A idéia básica é a de que o Fisco dispõe de 
discricionariedade para estabelecer cargas tributárias diferenciadas 

                                            

206 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 1998. 
207 MELO. José Eduardo Soares de. ICMS: teoria e prática. 7 ed. São Paulo. Dialética. 2004. p. 265  



 

para os diferentes produtos industriais, tendo em vista objetivos 
extrafiscais.208 (g.n) 

 Embora o entendimento do STF tenha sido proferido em relação ao IPI, 

Melo afirma que as únicas diferenças entre o ICMS e o IPI consistiriam no elemento 

espacial - tendo em vista que o ICMS é imposto estadual e o IPI é federal - e no tipo 

de coisa, uma vez que o ICMS incide essencialmente sobre mercadorias e serviços 

e o IPI sobre produtos industrializados.209 

Quanto a estes objetivos extrafiscais buscados pela atuação estatal, 

Garcia e Omori, citados por Melo, mencionam abaixo que a seletividade permite 

inclusive a não-observância do princípio da capacidade contributiva. Após ponderar, 

conclui-se que esta atuação é legítima, pois ao objetivar direitos fundamentais 

relacionados ao meio ambiente realiza a “isonomia possível”. 

[...] a seletividade é o meio pelo qual, nos impostos em que a 
personalização é inviável, se realizar a isonomia possível, quer adequando 
a tributação à capacidade econômica do contribuinte, aferida indiretamente, 
quer atingindo finalidades extrafiscais.210 

 O artigo 170, VI, da CF, alarga a base de trabalho dos ambientalistas. Se 

antes a seletividade (art. 155, § 2˚, III, da CF) era aplicada às mercadorias e 

serviços essenciais, tais como alimentação, vestuário, moradia, tratamento médico, 

após a EC 42/03, o legislador também deve instituir tratamento diferenciado para 

produtos e serviços que possuam em sua essência uma qualidade ambiental 

aprovada. 

 Carrazza ao tratar da aplicabilidade imediata dos dispositivos 

constitucionais relativos a direitos fundamentais, afirma: 

as citadas normas constitucionais e outras da mesma índole são de 
aplicação efetiva, e não, como querem alguns, meros programas de 
ação, a serem – um dia – desenvolvidos e implementados. De conseguinte, 
impõem aos Poderes Públicos o dever de prestigiá-las de todas as formas, 
inclusive na tributação.211(g.n) 

 Ora, tendo a compreensão de que o meio ambiente saudável é um direito 

fundamental (art. 225, da CF), as medidas previstas para sua preservação têm 

aplicação imediata, conforme prescreve o art. 5˚, § 1˚, da CF, in verbis: 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: [...] 

§ 1º - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 
aplicação imediata.212 

 Chega-se à conclusão que o artigo 170, VI, da CF, não trata de mera 

faculdade do legislador. Antes disto, prescreve uma ordem a ser incorporada nas 

políticas que visam à defesa do meio ambiente. 

 De forma incisiva, Oliveira aponta um desdobramento do princípio do 

poluidor-pagador: 

 [...] seletivo, o princípio determina prioritariamente ao Poder Público que 
gradue a tributação de forma a incentivar atividades, processos produtivos 
ou consumos environmentally friendly [...] e desestimular o emprego de 
tecnologias defasadas, a produção e o consumo de bens not 
environmentally friendly.213 

 Em consonância, Carrazza afirma que “mereceria encômios legislação 

que isentasse de ICMS a comercialização de produtos agrícolas cultivados sem a 

utilização de agrotóxicos”.214 

 Por fim, este autor conclui: 

As linhas de argumentação acima desenvolvidas convergem no 
sentido de que o princípio da seletividade está a exigir que operações 
jurídicas com mercadorias essenciais, idôneas a preservar a vida e a 
saúde das pessoas, recebam, em matéria de ICMS, tratamento fiscal 
favorecido.215 (g.n) 

No mesmo sentido, Leal afirma que o conceito de essencialidade deve ser 

ampliado, de modo a incluir tanto o atendimento das necessidades humanas como 

os princípios relativos às políticas ambientais, por estarem ambos relacionados à 

qualidade de vida.216 Deon Sette e Nogueira, por sua vez, apontam que estes 

“impostos diferenciados” estão previstos pela Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE).217 
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Assim, a essencialidade das mercadorias (art. 155, §2˚, III, da CF), ao 

dizer respeito às necessidades básicas do homem, deve incluir também o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

 Este entendimento encontra respaldo não somente nos “direitos 

ambientais conquistados”. Com mais clareza, a alteração trazida pelo art. 170, VI, da 

CF, constitui-se em uma ordem para que se promova a defesa do meio ambiente, 

mediante tratamento diferenciado na ordem econômica. Trata-se do ICMS, 

constituindo-se em autêntico instrumento econômico. 

 Ao se alinhar com o restante do ordenamento, este entendimento 

encontra limitações que devem ser respeitadas, contudo, sem causar grandes 

impactos. Carrazza sustenta que a seletividade é restrita às “mercadorias e serviços 

em si considerados e, não, à sua destinação ou fase de circulação”.218 Da mesma 

forma, ao se atentar para o possível excesso desta tributação, reafirma a vedação 

do tributo confiscatório.219 

 Abaixo, apontar-se-ão novas perspectivas para a tributação ambiental, 

discutidas no Congresso Nacional, que reforçam a alteração trazida pela EC n. 

42/2003. 

 Freitas comenta a alteração do artigo 170, da CF, e aponta perspectivas 

para a política tributária ambiental brasileira. Na análise da PEC 41/2003, a autora 

menciona 39 emendas em relação à tributação ambiental. Referem-se a: tratamento 

diferenciado para produtos e serviços que façam uso sustentável da biodiversidade 

como princípio da ordem econômica, a instituição de mecanismos de compensação 

pelo uso de recursos ambientais e pela degradação da qualidade ambiental, a 

seletividade do IPI e do ICMS segundo critérios ambientais, dentre outras. 

Quanto ao processo deliberativo, esta autora afirma: 

A Frente Parlamentar Pró-Reforma Tributária Ecológica defendia e apoiava 
todas as emendas acima citadas. Entretanto, seu foco principal era a 
inserção no texto constitucional do princípio do poluidor-pagador, de forma 
que esse princípio pudesse ter aplicabilidade em todo o sistema tributário. 
(JURAS; ARAÚJO, 2008, p. 122) 
Como não havia consenso para aprovação da reforma tributária na íntegra, 
no acordo político houve-se por bem subdividi-la em duas partes. Na 
primeira, constavam apenas os pontos não polêmicos, onde havia consenso 

                                            

218 CARRAZA, Roque Antonio. ICMS. 9 ed. rev. e ampl. São Paulo. Malheiros. 2003. p. 326 
219 CARRAZA, Roque Antonio. Curso de direito constitucional tributário. 22 ed. rev. ampl. e atual. São Paulo. Malheiros. 2006. 
p. 665 



 

dos parlamentares para aprovação. Essa parte foi promulgada e resultou na 
Emenda Constitucional nº 42/2003, [...] e, ainda, alterou o inciso VI do art. 
170 da nossa Magna Carta, única conquista concreta da Frente Pró-
Reforma Tributária Ecológica [...]220 (g.n) 

 Na exposição de motivos da PEC 41/2003, o Poder Executivo Federal 

sustentou: 

[...] No caso dos tributos indiretos, esse processo se dará pelos 
mecanismos de seletividade, observando-se a redução do ônus para 
as populações de baixa renda, mediante redução da carga tributária 
sobre os bens de consumo popular, em especial, sobre os gêneros 
alimentícios de primeira necessidade. 
Por fim, a transição para o novo modelo do ICMS será definida pela lei 
complementar, ficando vedadas, desde logo, a concessão ou a prorrogação 
de quaisquer benefícios ou incentivos fiscais ou financeiros atualmente 
existentes.221 

 Dentre as vantagens deste tratamento fiscal diferenciado, aponta-se sua 

ação indireta, não procurando vincular a receita dos tributos, conforme defende 

Oliveira222. Também não visa a instituir novo tributo, tal como propôs a PEC 

175/1995 com alteração no art. 149 da Constituição Federal, inserindo neste artigo a 

Contribuição de Intervenção Ambiental – Cide ambiental.223 

 Percebe-se que diversos instrumentos estão sendo discutidos no 

Congresso Nacional, a fim de incrementar a política ambiental. Espera-se que o 

artigo 170, VI, da CF, seja um enunciativo de novas linhas a serem perseguidas 

pelos tributos ambientais. 

 Por fim, conclui-se que a alteração trazida pelo artigo 170, VI, da CF, 

promoveu uma alteração no entendimento do art. 155, § 2˚, III, da CF. De “poderá 

ser seletivo”, para um “deverá ser seletivo”. Seletivo em função da essencialidade de 

mercadorias e serviços que incluam boas práticas ambientais em seus processos de 

elaboração e prestação. Tem-se, portanto, a necessidade de implementação deste 

instrumento, o “ICMS Seletivo Ambiental”. 
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3.4. ICMS Ecológico em Santa Catarina 

 

3.4.1 ICMS Ecológico 

 

O ICMS Ecológico, também denominado ICMS-E ou ICMS Verde, é o 

mecanismo ambiental fundado no artigo 158, parágrafo único, da Carta Federal 

(abaixo transcrito), que autoriza os Estados a estabelecer parte dos critérios do 

repasse das receitas tributárias (decorrentes da arrecadação do ICMS) destinadas 

aos Municípios.224 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do 
Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação. 
Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, 
mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes 
critérios: 
I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, 
realizadas em seus territórios; 
II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no 
caso dos Territórios, lei federal. (g.n.)225 

Vale ressaltar que o ICMS Ecológico, ainda que tenha esta denominação 

não constitui em uma espécie de imposto, é um mecanismo de repartição de receita 

tributária. Guardando a distinção exposta entre o Direito Financeiro e Tributário, e o 

posicionamento da “Da Repartição das Receitas Tributárias” no Sistema Tributário 

Nacional, considerar-se-á aqui que o ICMS Verde é um instrumento tributário. 

O ICMS-E constitui-se em instrumento econômico que colabora com a 

preservação ambiental, pois, ao utilizar critérios ambientais na distribuição de 

receitas, acaba induzindo os Municípios a promoverem políticas ambientais, a fim de 

incrementar seus orçamentos. 

Carrazza, ao tratar sobre esta repartição de receita afirma: “será 

distribuído aos Municípios, nos termos da lei do Estado onde ocorreu o fato 
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imponível sem, porém, é claro, ferir a isonomia que deve nortear o tratamento a eles 

dispensado”. 

O autor, complementando seu raciocínio, assevera: 

Pensamos que esta lei estadual não ferirá o princípio da isonomia se, dentro 
de certos limites, melhor aquinhoar Municípios que possuam um complexo 
hospitalar, uma universidade pública ou, ainda, que dispensem especial 
tratamento às artes gráficas, ao teatro, ao esporte amador etc. O que a lei 
não pode fazer é discriminar, de modo arbitrário, os Municípios, 
dispensando-lhes tratamento caprichoso.226 

Embora este autor não tenha citado sobre repartição favorável ao meio 

ambiente de forma expressa, os critérios diferenciadores desta distribuição devem 

ser buscados nos objetivos do Estado elencados na Constituição. Ora, certamente 

que o meio ambiente encontra este respaldo constitucional nos artigos 225 e 170, 

VI, dentre outros da CF. 

Carrazza, ao mencionar a isonomia entre os Municípios, relembra que 

a Constituição deve ser a fonte dos caminhos a serem percorridos pela atuação 

estatal: 

À semelhança do que sustentamos acerca da Federação, reconhece-se 
também a absoluta isonomia dos Municípios Brasileiros. Um não pode se 
impor a outro (ou a outros). Todos buscam seu fundamento de validade na 
própria Constituição, sem qualquer ingerência de terceiros. Dizer que o 
Município “A” é superior ao Município “B” porque tem rendas mais 
expressivas ou maior população é despedir-se do campo jurídico, para 
enveredar pelo campo político ou sociológico.227 

Dentre os critérios apontados nas legislações estaduais que prevêem o 

ICMS-E, figuram: existência de unidades de conservação, áreas de manancial para 

abastecimento público, saneamento ambiental, coleta seletiva de lixo, preservação 

de patrimônio histórico, reservas indígenas e assim por diante.228 

Aponta-se uma vantagem. Por ser uma legislação específica estadual, 

portanto, os critérios podem se adequar à realidade dos Estados-membros, tendo 

em vista que estes possuem diferentes aspectos sociais, culturais, ambientais, etc, 

reforçando a autonomia dos Estados e o pacto federativo. 

O caso pioneiro foi o do Paraná, que instituiu o ICMS-E em 1990, com a 

Lei Estadual n. 9.491, posteriormente alterada pela Lei Complementar 59/91. Trata-
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se de um caso bem sucedido, inclusive premiado pelo seu caráter incentivador da 

preservação ambiental. No Paraná, dentre outros índices, demonstrou-se um 

aumento no grau de preservação das unidades de conservação (UCs). 

Logo após, em 1993, o Estado de São Paulo instituiu a política por meio 

da Lei n. 8.510 e, posteriormente, diversos outros acompanharam. No entanto, de 

acordo com Loureiro, não são todos os Estados que seguem o exemplo paranaense. 

Em alguns casos, nota-se que os critérios utilizados nem sempre correspondem com 

os anseios ambientais.229 

Em relação ao comentário de Loureiro, vale esclarecer que, do total da 

receita arrecadada com ICMS, 25% são passíveis de serem regrados com critérios 

estabelecidos pelo Estado. Pela existência de enormes disputas políticas, difícil crer 

que os critérios ambientais chegarão a estes 25%. Portanto, ainda que o 

mecanismo denomine-se ICMS Ecológico, outros critérios diferenciadores, 

além dos “ecológicos”, estarão presentes nesta repartição conforme os 

interesses do Estado. 

Entre os exemplos de sucesso, cita-se o Projeto Oásis em Apucarana/PR, 

que promoveu apoio financeiro aos proprietários para reflorestarem suas nascentes 

de água. Beltrame, secretário de meio ambiente e turismo da cidade, comenta: 

Ao cercar os 50 metros no entorno da nascente, o proprietário protege cerca 
de 8 mil metros quadrados. Nesse mesmo espaço, se plantado soja daria 
em torno de 35 sacas/ano, ou o mesmo que R$ 1,2 mil bruto. Ao preservar a 
nascente, ao ano nesse mesmo espaço de chão, o agricultor poderá 
receber até 1,2 mil líquido por nascente cadastrada e devidamente 
protegida.230 

Ainda que o município tenha visado apenas a compensar o agricultor local 

pela eventual “perda de oportunidade”, os benefícios colhidos pela preservação do 

meio ambiente acabariam por melhorar a saúde da população, e poderiam gerar 

oportunidades a outros agentes econômicos. Percebe-se, portanto, que o montante 

da compensação é sobreposto pelas benesses geradas. 
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Vê-se que alguns Municípios, uma vez incentivados a obter maior parte 

das receitas, dão efetividade às suas políticas ambientais. Outros, com vistas a não 

perder receita, percorrem o mesmo caminho. 

Em outros índices, constata-se que a receita de determinados Municípios 

depende em grande parte da repartição via ICMS Ecológico. Dentre as 10 cidades 

que mais receberam estes recursos, consta a pequena cidade de Piraquara/PR, com 

pouco mais de 80 mil habitantes e a cidade de Jateí/MS, com 3.570 habitantes.231 

Quanto ao arcabouço jurídico, no Paraná havia um campo mais acessível 

para a instalação deste mecanismo, pois a Constituição deste Estado, em seu artigo 

132, abaixo transcrito, já previa um critério diferenciado para a repartição de receitas 

tributárias. Portanto, o ICMS Ecológico veio a dar eficácia a um dispositivo 

constitucional. 

Art. 132. A repartição das receitas tributárias do Estado obedece ao que, a 
respeito, determina a Constituição Federal. 
Parágrafo único. O Estado assegurará, na forma da lei, aos Municípios 
que tenham parte de seu território integrando unidades de 
conservação ambiental, ou que sejam diretamente influenciados por 
elas, ou àqueles com mananciais de abastecimento público, 
tratamento especial quanto ao crédito da receita referida no art. 158, 
parágrafo único, II, da Constituição Federal.232 (g.n.) 

Diferentemente, no Estado de Santa Catarina, a Constituição Estadual em 

seu artigo 133 prescreve: 

Art. 133 – Pertencem aos Municípios: [...] 
II - vinte e cinco por cento: 
a) do produto da arrecadação do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação; [...] 
§ 3º — As parcelas de receitas pertencentes aos Municípios mencionadas 
no inciso II serão creditadas conforme os seguintes critérios: 
I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços 
realizadas em seus territórios; 
II - até um quarto de acordo com o que dispuser a lei estadual.233 

Como se percebe, a Constituição não determina expressamente que 

sejam fixadas regras que favoreçam à proteção e defesa do meio ambiente. 

Contudo, não pode o legislador estadual se esquivar de sua obrigação em buscar 
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novas técnicas para dar provimento aos objetivos traçados pela Carta Federal e 

Estadual. 

A Constituição Catarinense, em diversos momentos, aponta a dimensão 

que deve ser dada ao trato do meio ambiente. Transcreve-se, por exemplo, o artigo 

153, parágrafo único: “O direito à saúde implica os seguintes princípios 

fundamentais: I - trabalho digno, educação, alimentação, saneamento, moradia, 

meio ambiente saudável, transporte e lazer;”.234 

Sobre os tributos, esta Carta determina a forma como estes devem servir 

aos objetivos do Estado, em seu artigo 125, §1˚: “A função social dos tributos 

constitui princípio a ser observado na legislação que sobre eles dispuser”. 

Enfim, assim como na Constituição Federal, a Constituição Catarinense 

separa capítulo próprio para tratar sobre as obrigações estatais de preservação do 

meio ambiente. 

A própria Lei Estadual n. 14.675/2009, que instituiu o Código Estadual do 

Meio ambiente prevê o ICMS Ecológico sem que este tenha sido instituído, in verbis: 

Art. 201. Constituem instrumentos econômicos da Política Estadual do Meio 
Ambiente: [...] 
VI - ICMS ecológico;235 

Portanto, o ICMS Ecológico tem profundo embasamento para ser 

instituído no Estado de Santa Catarina, uma vez que dará aplicação conforme a 

regra definida no artigo 133, §3˚, II, da Constituição Estadual e, sobretudo, pois vem 

ao encontro dos interesses ambientais da sociedade catarinense. 

 

3.4.2 Projeto de Lei Complementar n. 10.9/2003 

 

Na Assembléia Legislativa de Santa Catarina, há o Projeto de Lei 

Complementar (PLC) n. 10.9/2003, que objetiva implementar o ICMS Ecológico. 

Este teve início com o Deputado Francisco de Assis em 2003. Na 

seqüência, constituiu-se relator o Deputado Jorginho Mello que propôs o 
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sobrestamento, em 2004, do PLC em virtude da PEC 41/03 do Congresso Nacional, 

que viria a alterar este sistema de repartição de receitas. 

Posteriormente, em 2006, Mello apresentou a Emenda Substitutiva Global 

que transformaria o PLC 10.9/03 em Projeto de Lei. Não cabe neste trabalho discutir 

sobre sua constitucionalidade. Apenas, menciona-se que o PLC 10.9/03 inicial 

continua a tramitar como Projeto de Lei Complementar. 

Em novembro de 2007, apensou-se ao PLC 10.9/2003 o PLC 35.7/2007 

que trata da mesma matéria. Até 2009, a Assembléia não demonstra prioridade para 

aprovação deste projeto. 

Da análise deste projeto, constam alguns posicionamentos importantes, 

anexos ao fim do trabalho, que valem ser mencionados. 

A Federação dos Municípios Catarinenses – FECAM que, no papel de 

representar os Municípios conjuntamente, expõe sua preocupação em alterar o 

orçamento dos Municípios, podendo gerar problemas na prestação dos serviços 

públicos, motivo pelo qual se opõe à proposta, sem que haja maiores pesquisas e 

simulações. Argumenta, outrossim, que é competência comum dos entes federados 

“proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas”, 

conforme dispõe o artigo 23 da Constituição Federal. E, desta forma, teria de ser 

instituída colaboração extra aos Municípios para que este pudesse realizar as ações 

ambientais. 

Comentando, com o ICMS-E, procura-se provocar alteração das políticas 

municipais, mas isto não serve como argumento para repelir a instituição deste 

instrumento tributário. Embora haja um período inicial que, eventualmente, traga 

distorções no orçamento, os reflexos ambientais positivos se perpetuarão. 

Ademais, o ICMS-E apenas vai induzir os Municípios a adotarem 

condutas ecologicamente corretas, e não instituir nova obrigação a estes, motivo 

pelo qual não há de se falar em contribuição extra para realizar o que já é um dever.  

Parecer do Deputado Jorginho Mello posicionou-se pelo sobrestamento 

do projeto em virtude da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) n. 41/2003 da 
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Câmara dos Deputados, que prevê diversas alterações no Sistema Tributário 

Nacional, inclusive para o artigo 158, § único da Constituição Federal. Este ficaria 

com a seguinte redação: “Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos 

Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme critérios definidos 

em lei complementar”. 

A justificativa do Poder Executivo Federal para esta alteração é 

transcrita abaixo da PEC 41/2003: 

A partir de solicitação de entidades representativas dos Municípios e tendo 
em conta as distorções provocadas pelo atual sistema de distribuição 
da participação dessas pessoas políticas na arrecadação do ICMS, 
propõe-se retirar da Constituição os critérios definidores do índice de 
participação, remetendo-se a fixação desses critérios à lei complementar.236 
(g.n) 

De fato, o ICMS-E, da forma como foi moldado, não mais existiria. Para 

Freitas, “seria necessário que a lei complementar federal que viesse a regular esse 

tributo contivesse a previsão de critérios ambientais na distribuição dos recursos da 

parcela do ICMS”, a fim de que se mantivesse o ICMS Verde.237 

Comentando, passaram-se anos desde o sobrestamento do PLC 10.9, 

sem que houvesse aprovação da PEC Federal 41/2003. Ao não dar continuidade ao 

PLC estadual, portanto, deixou-se de colher frutos deste instrumento tributário 

ambiental. 

Conforme exposto acima, a aplicabilidade de normas definidoras dos 

direitos fundamentais, dentre estes o do meio ambiente ecologicamente equilibrado 

previsto no art. 225, da CF, é imediata. Não pode o legislador se ausentar da 

obrigação que lhe é imposta de, inclusive, concretizar este direito, com o fundamento 

de uma incerta aprovação de alteração da Constituição, sem mencionar que, para 

que esta alteração ocorra, deve respeitar um rígido processo. 

Quanto à justificativa do Executivo Federal para implementar esta 

alteração na distribuição de receitas do ICMS, cumpre ressaltar que as eventuais 

distorções acima mencionadas, somente são distorções se não objetivarem as 

metas do Estado tais como promoção do bem estar de todos e a redução de 
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desigualdades sociais e regionais (art. 3˚, da CF) ou a concretização dos direitos 

fundamentais (art. 5˚, art. 225˚, etc.). 

Com o ICMS Ecológico, que permite utilizar além de critérios ambientais, 

outros de interesse social, há uma aproximação dos objetivos sociais e direitos 

fundamentais acima mencionados, pois é o poder regional, Estado-membro, que 

pode escolher parte dos critérios e, portanto, melhor adaptar suas necessidades. 

Diversamente, a Lei Complementar, de âmbito nacional, teria dificuldades em 

conciliar as diversas realidades do Brasil, país com imensa diversidade e 

desigualdade sócio-culturais. 

Em particular, no Estado de Santa Catarina, a instituição do ICMS 

Ecológico promoveria a redução da desigualdade regional, uma vez que os atuais 

critérios de repartição de receita do ICMS tratam os pequenos e grandes Municípios 

de forma igual. Ou seja, não se aplica um fator discrímen legítimo, a fim de obter a 

isonomia material dos Municípios e a redução de seus níveis de desenvolvimento. 

Pela ótica ambiental, os efeitos do ICMS-E seriam ainda mais positivos, uma vez 

que para as boas práticas ambientais, não há ainda distribuição de valor algum. 

A Fundação do Meio Ambiente – FATMA, órgão que tem a missão de 

garantir a preservação dos recursos naturais de Santa Catarina238, órgão executivo 

do Sistema Estadual do Meio Ambiente conforme Lei Estadual n. 14.675/09, por 

meio do parecer DPEC n. 01/07, avaliou o projeto inicial do Deputado Francisco de 

Assis. Sobre este, ao concluir que os critérios ecológicos seguem o princípio do 

protetor-recebedor, uma vertente do poluidor-pagador, a Fundação tece o seguinte 

comentário: 

[...] aquele que preserva não o faz somente para si, mas para todos e que 
aquele que preserva gera a si mesmo um custo de oportunidade pela perda 
do desenvolvimento [...] o que ocorre, com a inserção dos critérios 
ecológicos é, sim, uma troca, onde um gera água e biodiversidade e outro 
gera movimentação econômica. Note-se que o segundo não existe sem o 
primeiro, pois que toda a matéria prima do setor produtivo vem do capital 
natural.239 

 Atualmente, em Santa Catarina, o artigo 1˚ da Lei n. 7.721/89, alterada 

pela Lei n. 8.203/90, determina a distribuição da receita do ICMS, prevista no inciso 

IV, artigo 158 da Constituição Federal, da seguinte forma: 
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Art. 1º A parcela de 25% (vinte e cinco por cento) do produto da 
arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, pertencente aos municípios, 
consoante o estabelecido no art. 158, item IV da Constituição Federal, será 
distribuída mediante os seguintes critérios: 

I - 85% (oitenta e cinco por cento), com base na relação percentual entre o 
valor adicionado nas operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação, realizado em cada Município e o valor adicionado do 
Estado, apurado segundo o disposto na Lei Complementar Federal; 

II - 15% (quinze por cento), em partes iguais entre todos os Municípios do 
Estado.240 

Novamente neste parecer da FATMA, agora com a transcrição da Lei, 

nota-se que esta repartição privilegia os Municípios com maior movimentação 

econômica, ou seja, os que mais produzem e focam suas atividades no setor 

industriário e de serviços, o que colabora para a manutenção do desenvolvimento 

desigual dos municípios. 

Na justificativa do PLC 35.7/2007241, o Deputado Serafim Venzon afirma 

que “a atual forma de redistribuição do ICMS faz com que o consumidor de muito 

distante envie seu tributo a cidades produtoras”. 

Nesta linha, analisando os atuais critérios de repartição, Venzon declara 

que “As cidades que têm entre 7 e 50 mil habitantes ficam na fase límbica, ou seja, 

geralmente ganham pouco pelo valor adicionado e pouco pela parte fixa”.242 

Perpetua-se a desigualdade entre os Municípios, gerando diversos problemas 

sociais além dos ambientais. 

O PLC 10.9/2003 busca inserir outros critérios para este repasse. São 

eles: receita própria, população, área do município, cota igual, educação ambiental, 

saneamento ambiental, mananciais de abastecimento público e unidade de 

conservação/terra indígena. 

Os percentuais propostos alterar-se-iam nos três primeiros anos após a 

instituição da Lei, a fim de que os Municípios pudessem se adaptar de forma menos 

gravosa. 
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Conforme a FATMA, no final do terceiro ano, os fatores ecológicos 

corresponderiam a 8%, os outros 17 estariam ligados às outras finalidades acima 

mencionadas. Ainda, em relação aos fatores de produção (terra, trabalho e capital), 

este órgão conclui que a inserção dos critérios mencionados serviria como “um 

instrumento de justiça fiscal e não uma espoliação da receita”. 

Após a análise do dever do Poder Público e do direito-dever da 

coletividade em usufruir de um meio ambiente equilibrado (art. 225, da CF), os 

diversos argumentos acima mencionados apontam para a aprovação deste projeto, 

inclusive, a Lei Estadual n. 14.675/2009, que instituiu o Código Estadual do Meio 

Ambiente já criou espaço para que o ICMS Ecológico pudesse ser incorporado ao 

restante do sistema. Resta agora que os parlamentares dêem prioridade à instituição 

deste valioso instrumento tributário, a fim de concretizar os direitos fundamentais 

relacionados ao meio ambiente. 
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CONCLUSÃO 

 

 Após tragédias provenientes de problemas ambientais, o mundo começou 

a dar maior atenção a previsões que pareciam fictícias. O ser humano toma 

consciência de que o meio ambiente é finito e que sua utilização incorreta afeta 

diretamente a sobrevivência e a qualidade de vida humana. Há a necessidade de se 

conciliar o desenvolvimento social e o meio ambiente, conforme expressa o princípio 

do desenvolvimento sustentável. 

 Um indicativo de que a consciência “verde” está presente na Sociedade é 

o fato de as grandes empresas estarem realizando altos investimentos, a fim de 

propagar a idéia de produção limpa de seus processos. 

 Igualmente, produtos “orgânicos”, assim ditos os que não utilizam 

agrotóxicos no processo produtivo, ganham espaço nas estantes dos 

supermercados. 

 Portanto, dá-se valor a estes bens que afetem diretamente à saúde do 

consumidor, bem como àqueles produtos que produzem menor impacto ao meio 

ambiente, ou seja, afetem indiretamente ao consumidor. 

 Começa-se a valorar o custo ambiental (social) inerente aos processos 

produtivos (privados). Num passo seguinte, imputa-se a estes agentes poluentes o 

encargo econômico do custo sócio-ambiental. Este é o entendimento do princípio do 

poluidor pagador, que tem por objetivo incluir condutas individuais não quantificadas 

economicamente que repercutem no bem estar da coletividade. 

 Este princípio prescreve, portanto, que deve ser cobrado de determinado 

agente produtivo um custo ambiental, que ele incluirá no preço final do produto. Por 

outro lado, para a realização de atividades benéficas ao meio ambiente, estipula-se 

uma compensação, a fim de que o indivíduo não suporte sozinho o encargo 

econômico que promove o bem estar da coletividade. A esta vertente do poluidor 

pagador, denomina-se também princípio do protetor-recebedor. 

 O Estado, portanto, pode induzir o agente a boas práticas ambientais sem 

a necessidade de instituir determinada obrigação de fazer ou não-fazer. Trata-se da 



 

utilização de instrumentos de indução que se vale o Estado para percorrer seus 

objetivos. 

 Em outra dicção, ao se utilizar os tributos para estes fins, classificam-se 

estes instrumentos como tributários indiretos, ou simplesmente, econômicos, pois 

visam primordialmente a induzir o agente econômico a tomar escolhas 

ambientalmente corretas, após realizar a análise econômica entre o custo-benefício 

de seus atos. 

 Não se está dizendo que estas medidas são suficientes para que o 

Estado alcance seus propósitos ambientais. Em paralelo, continuam necessárias as 

medidas proibitivas de determinadas condutas, em razão de estas causarem 

impactos ambientais intoleráveis. Nestes casos, contudo, nota-se que as sanções 

previstas possuem meras finalidades desencorajadoras, pois os danos ambientais 

nunca são totalmente recuperados seja com contraprestação pecuniária, seja com 

medidas corretivas deste dano. Por este motivo, cumpre frisar que as políticas 

ambientais devem atuar previamente ao dano, centradas nos princípios da 

precaução e da prevenção. 

 Ainda que haja esta consciência ambiental incipiente da comunidade, no 

Brasil, há um descompasso entre esta consciência “verde” e os instrumentos 

disponíveis para realizá-la. O Estado poderia atuar nesta batalha em diversas frentes 

que ainda não estão sendo utilizadas, de forma a induzir os indivíduos a 

concretizarem os objetivos preservacionistas. Lembre-se, o artigo 225 da Carta 

Federal também impõe à coletividade o dever de proteger o meio ambiente. 

 Se os processos poluentes ocorrem para a produção de bens e realização 

de serviços destinados à sociedade, justo é utilizar do ICMS, imposto que grava 

estas mercadorias e serviços, para que o tributo e o Sistema Tributário sirvam à 

consecução dos objetivos sociais e fundamentais. Atinge-se sua finalidade 

extrafiscal. Esclarece-se: o Sistema Tributário tem como finalidade a arrecadação de 

recursos para estes objetivos. Portanto, sua utilização, ao se propor aos mesmos 

fins, é legítima. 

 Os direitos e garantias relacionadas ao meio ambiente estão elencados 

em diversos dispositivos da Constituição Federal, de forma direta e indireta. Tratam-

se de direitos fundamentais cujas normas relacionadas possuem aplicabilidade 



 

imediata. Isto significa que o aplicador do Direito deve dar a estes direitos a maior 

eficácia possível, inclusive procurando novos mecanismos para tanto. 

 No Sistema Tributário Nacional, como se procurou demonstrar, existe o 

dever de instituição, por parte do Poder Público, dos instrumentos de indução em 

prol do meio ambiente: o ICMS Seletivo Ambiental e o ICMS Ecológico. 

 Nos dois primeiros capítulos, foram detalhados temas que embasariam 

este posicionamento. 

 Classificando-se os tributos, demonstrou-se que o ICMS é imposto de 

competência estadual, real, indireto, não-cumulativo, e que pode atingir finalidades 

extrafiscais. 

 Tratou-se do princípio federativo, e diferenciaram-se os ramos do Direito 

Financeiro e Tributário, para situar a atuação dos dois instrumentos tributários. O 

ICMS Seletivo Ambiental, ao trabalhar sobre a tributação, ou melhor, sobre a 

concessão de incentivos ou minoração de alíquotas para mercadorias e serviços 

“verdes” está regrado pelas normas de Direito Tributário. 

 O ICMS Ecológico, embora se tenha demonstrado que obedece antes às 

regras do Direito Financeiro que do Direito Tributário, também se constitui em um 

instrumento tributário indireto, pois visa a estimular as condutas dos Municípios. 

 Os princípios tributários, por sua vez, expuseram os direitos do 

contribuinte que têm de ser respeitados, ao serem inseridas políticas ambientais no 

Sistema Tributário. 

 Os princípios ambientais, já mencionados acima ao tratar do cenário da 

construção da consciência ecológica, criam o suporte normativo para que a 

consciência ambiental possa se inserir no ordenamento jurídico. 

 Na seqüência, analisou-se a regra-matriz do ICMS. Instituído pelos 

Estados-membros; este imposto possui hipótese de incidência nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e prestações de serviços de transporte e de 

comunicação; e tem como sujeitos passivos, principalmente, comerciantes, 

industriais ou produtores. 

 O capítulo 3 foi o local de defesa dos instrumentos econômicos propostos. 



 

 O ICMS Seletivo Ambiental é o mecanismo que se utiliza da seletividade 

do ICMS para perseguir propósitos ambientais. A seletividade permite a escolha pelo 

legislador de determinadas mercadorias e serviços que devem receber tratamento 

fiscal favorecido, em função de sua essencialidade. 

 Num paradigma ambiental, com a necessidade de garantir um meio 

ambiente equilibrado, a essencialidade de mercadorias e serviços deve conter não 

somente aspectos que diretamente supram as necessidades biológicas, mas 

também substâncias e processos menos lesivos ao meio ambiente, que 

indiretamente atingem a qualidade de vida coletiva. 

 No mesmo sentido, a EC 42/2003 incluiu o art. 170, VI, da CF, que 

prescreve a defesa do meio ambiente (inclusive por meio de tratamento 

diferenciado) como um dos princípios a serem observados pela Ordem Econômica. 

 Alinhando estes dois entendimentos, da seletividade do ICMS prevista 

nos arts. 155, §2˚, III e 170, VI, ambos da CF, torna-se obrigatório o tratamento 

diferenciado às mercadorias e serviços que causem menor impacto ambiental.  Tal 

posicionamento constitui o ICMS Seletivo Ambiental que, ao ser aplicado, induzirá o 

comportamento ecológico dos agentes econômicos. 

 O ICMS Ecológico é instrumento econômico que se vale do permissivo 

constitucional do art. 158, § único, II, da CF. Este dispositivo prescreve a 

possibilidade de os Estados estabelecerem parte dos critérios sobre a distribuição da 

receita do ICMS. Portanto, tem-se por objetivo que estes critérios sejam indutores de 

boas condutas ecológicas. 

 O Estado de Santa Catarina ainda não institui este instrumento. Continua 

a utilizar critérios que não promovem a isonomia material dos Municípios, tratando 

os que possuem alto e baixo nível de desenvolvimento com paridade. 

 O Projeto de Lei Complementar n. 10.9/2003, da Assembléia Legislativa 

de Santa Catarina, que objetivava alterar este quadro, encontra-se sem maiores 

movimentações. 

 Os posicionamentos colhidos deste PLC e comentados anteriormente, 

como a modificação da estrutura do orçamento dos Municípios e a necessidade de 

se esperar aprovação da PEC Federal, demonstram a falta de prioridade que se está 



 

dando ao meio ambiente. Deixa-se, assim, de obter os benefícios deste instrumento 

e de concretizar o direito ao meio ambiente equilibrado. 

 De uma forma geral, percebe-se que os interesses ambientais, em muitos 

casos, não estão sendo relevados pelo Poder Público. Percebe-se, por exemplo, a 

recente redução do IPI para automóveis, motivada pela crise financeira internacional 

e não por condutas ambientais. O princípio da defesa do meio ambiente, ainda que 

expresso no art. 170, VI, da CF, no Título da Ordem Econômica e Financeira, 

continua sem aplicação efetiva. De nada adianta os direitos reconhecidos, se não 

puderem ser concretizados. 

 Peca-se por não priorizar o meio ambiente nas decisões políticas. 

Prescrevem-se princípios ambientais tais como do desenvolvimento sustentável e do 

poluidor pagador em leis, tratados, sem que se procure efetivamente concretizá-los. 

A Política Verde corre grande perigo de se tornar marketing político e empresarial. 

 O Estado precisa tomar frente na luta pela defesa do meio ambiente. Para 

tanto, é necessário que se reorganize e explore novos mecanismos, tal como foi 

exposto no campo do Direito Tributário. Isto, no entanto, não deve ficar no plano 

teórico. Os direitos fundamentais relacionados ao meio ambiente exigem sua 

aplicação imediata. 
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